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Com precatórios, previsão de déficit
primário sobe para R$ 60,3 bilhões
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Governo bloqueia R$ 22,1 bilhões
 do Orçamento de 2026
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Comercial
Compra:   5,01
Venda:      5,01

Turismo
Compra:   5,04
Venda:      5,22

Compra:    5,82
Venda:       5,82

Vitória Sena disputa o Ibero-Americano de Lima

Vitória Sena, recordista brasileira dos 100m com barreiras

Depois de bater o recor-
de brasileiro dos 100 metros
com barreiras, uma marca que
já durava 25 anos, Vitória
Sena Batista Alves (Praia Clu-
be-CEMIG-Exército-Futel-
MG) dará prosseguimento à
temporada no Campeonato
Ibero-Americano de Lima, no
Peru, que será disputado en-
tre 29 e 31 de maio. 

A expectativa da barrei-
rista de 28 anos é de manter
a boa sequência de resulta-
dos que vem marcando sua
temporada. Vitória, que é trei-
nada por Katsuhico Nakaya,
fez a marca de 12.69 (2.0) no
dia 25 de abril, durante o Tro-
féu Adhemar Ferreira da Sil-
va, realizado em Bragança
Paulista. O resultado superou
o antigo recorde nacional,
12.71 (0.1), que havia sido es-
tabelecido pela campeã olím-
pica Maurren Maggi em 2001.

Esse será o terceiro Ibe-
ro-Americano da carreira de
Vitória, que disputou a edi-
ção de La Nucia (Espanha),
em 2022, e de Cuiabá (Brasil),
em 2024 – foi 7ª e 5ª colocada
nos 100 metros com barreiras,
respectivamente.

“Eu estou treinando bem,
com uma preparação muito
boa, para que eu sempre pos-
sa competir no meu melhor.
Claro que a gente sempre
quer chegar em uma compe-
tição e estar em primeiro lu-
gar, mas o meu pensamento é
sempre melhorar tecnicamen-
te, ajustar os pequenos de-
talhes. O pódio é consequ-
ência disso”, disse Vitória,
sobre as suas expectativas
na competição no Peru.

Vitória bateu seu então
recorde pessoal nos 100 me-
tros com barreiras já na sua
primeira competição do ano
– ela tinha 12.95 (0.9), de ju-
nho de 2021, como melhor

marca. Em 19 de abril, no Chal-
lenger Hugo M. La Nasa, reali-
zado em Buenos Aires (Argen-
tina), fez 12.85 (1.0). Na semi-
final do Troféu Adhemar, me-
lhorou novamente o resulta-
do – 12.84 (1.7) –, até alcan-
çar o recorde brasileiro na fi-
nal. Com o resultado de 12.69,
ela ocupa a 10ª posição no
ranking mundial, liderado pela
norte-americana Masai Russe-
ll, que tem 12.25 (0.4).

Vitória ainda está impacta-
da pela quebra do recorde bra-
sileiro, uma marca que deseja-
va alcançar desde as categori-
as de base. “Quebrar o recorde
era algo que eu almejava, 12.71
é uma marca muito forte até
hoje, tanto que durou 25 anos.
E ainda por cima era da Maur-
ren Maggi! Até hoje eu tenho
memórias da cena da TV, depois
dela ter ganhado o ouro em Pe-
quim-2008, falando com a filhi-
nha que queria a prata. Eu ainda
não consigo descrever como foi
a quebra do recorde para mim.”

Início no Ibirapuera, passa-
gem pelo basquete e universi-
dade dos EUA

Vitória teve o primeiro con-
tato com uma pista de atletis-
mo no Estádio Ícaro de Castro
Mello, o Ibirapuera, com 7 anos.
“Minha mãe, Celina, me levou,
junto com a minha irmã, Bárba-
ra. Eu tinha 7 anos e ela, 9. Ía-
mos para brincar em um projeto
para crianças que funcionava
na pista”. Com o fechamento do
Ibirapuera para uma reforma, Vi-
tória acabou indo para o Cen-
tro Olímpico de Treinamento e
Pesquisa. Na instalação da Pre-
fei tura de São Paulo,  foi
treinar basquete.

“Fiquei no basquete por
uns três anos. Joguei no sub-
11, no sub-13 e, com 13 anos,
eu estava no sub-15. Mas aí
tive dificuldade com as meninas

mais velhas, mais fortes. Não pe-
gava nem o banco, e comecei a
ficar desanimada. Nesse perío-
do, o Ibirapuera reabriu.”

Mais uma vez, foi a mãe, Ce-
lina, quem encaminhou Vitória
para o atletismo. Ela começou
a fazer atividades físicas para
adultos na pista, em um traba-
lho para o público em geral no
qual trabalhava o técnico Neil-
ton Moura. Foi por incentivo
da mãe e de Neilton que Vitória
voltou ao Ibirapuera. “O Nei fa-
lou para a minha mãe: ‘traz ela
de novo para brincar e deixa ela
decidir’.” Aos 14 anos, Vitória
decidiu pelo atletismo.

“Comecei a ir de novo para
a pista em 2012, antes do meio
do ano, duas vezes na semana,
terça e quinta-feira à noite. Co-
nheci os atletas, como a Keila
Costa, que foi para a Olimpíada
de Londres, e vimos ela com-
petir pela TV”, lembra. 

No fim daquele ano, Vitória
desistiu do basquete e dispu-
tou sua primeira competição
oficial no atletismo. “Teve o
Brasileiro Mirim, em Porto Ale-
gre. Foi a minha primeira via-
gem de avião e, lá no Brasilei-
ro, vi o que era o atletismo de
verdade. A experiência foi mui-

to legal, mas eu fiquei muito
nervosa e fui muito mal nas
provas”. Na época, Vitória fa-
zia saltos – distância e triplo.

Durante as férias escolares,
uma nova proposta do profes-
sor Nei: treinar com seu grupo
de atletas, todos os dias. “Aí
passei a ir também para a pista
em Guarulhos”, relembra a atle-
ta. “Hoje, olho para trás e vejo
que fui muito privilegiada no
meu crescimento no atletismo.
Tive colegas de treino que já
eram grandes: Keila, Tânia (Fer-
reira). Foram mentoras para mim.
Só de ver a ética de trabalho de-
las... só queria fazer igual.”

No ano seguinte, 2013, Vi-
tória já foi campeã brasileira
mirim do salto em distância.
Também medalhou no triplo e
correu o revezamento 4x75 me-
tros pela equipe de Guarulhos.
Em 2014, o salto triplo deu lu-
gar aos 100 metros com barrei-
ras. No salto em distância, con-
tinuou até 2021.

Em 2014, Vitória recebeu sua

primeira convocação para de-
fender o Brasil, no Campeona-
to Sul-Americano sub-18. Em
2017, após a disputa do Pan-
Americano sub-20, a brasilei-
ra recebeu uma mensagem ani-
madora: o contato de um re-
crutador de uma universidade
norte-americana.

No período em que treina-
va basquete, Vitória via cole-
gas indo para os EUA por
causa do esporte – algumas
eram recrutadas para o high
school, outras, mais velhas,
para a universidade. “Estudar
nos EUA virou um sonho pra
mim. E aí, depois desse Pan,
que foi no Peru, recebi um e-
mail para recrutamento. Com
a ajuda do Nei, comecei a pes-
quisar outras universidades”,
lembra Vitória. Em janeiro de
2019, ela desembarcou nos
EUA, para estudar e competir
pela Universidade Estadual
do Kansas.

Em 2023, ela se graduou
em Ciências da Psicologia.
Desde novembro de 2024,
passou a treinar com Katsuhi-
co Nakaya. “Na temporada de
2025, minha primeira com o
Nakaya, evoluí bastante. Na
base para esse ano, ele con-
versou comigo, disse o que
tinha em mente. Uma das coi-
sas foi deixar não só a mim,
mas todo o grupo, mais forte.
Também mudei meu plano ali-
mentar, e isso deu um match
para eu estar forte como nun-
ca estive, em grande forma já
em janeiro e fevereiro.” 

As Loterias Caixa e a Cai-
xa são patrocinadoras máster
do Atletismo Brasil.
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O Orçamento de 2026 terá
um bloqueio adicional de R$
22,1 bilhões de gastos não obri-
gatórios, informaram há pouco
os Ministérios da Fazenda e do
Planejamento. O valor consta
do Relatório Bimestral de Ava-
liação de Receitas e Despesas,
documento enviado ao Con-
gresso a cada dois meses que
orienta a execução do Or-
çamento.

Com o novo bloqueio, o
total de recursos bloqueados
chega a R$ 23,7 bilhões em
2026. Os recursos foram blo-
queados para cumprir o limi-
te de gastos do arcabouço
fiscal, que prevê crescimen-

to dos gastos até 2,5% aci-
ma da inflação para este ano.

Segundo os Ministérios
da Fazenda e do Planeja-
mento, esse bloqueio foi ne-
cessário porque o governo
terá de abrir crédito para
acomodar o crescimento de
gastos obrigatórios.

As principais despesas
obrigatórias, cujas estimativas
aumentaram em relação ao
bimestre anterior são as seguin-
tes:  Benefício de Prestação
Continuada (BPC): +R$
14,1 bilhões; Benefícios
previdenciárias: +R$ 11,5 bi-
lhões; Demais despesas: +300
milhões.                Página 3

Vestibular Unesp Meio de Ano
aplica neste domingo (24)

a prova da 1ª fase
  Página 2
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Terminais da
SPTrans são

pontos de coleta
da Campanha do
Agasalho 2026

Com a chegada das baixas
temperaturas, a SPTrans partici-
pa da Campanha do Agasalho
2026 e convida a população a
doar roupas e cobertores para
pessoas em situação de vulne-
rabilidade. Todos os 34 terminais
do sistema municipal de trans-
porte coletivo já estão funcio-
nando como pontos de coleta.

Cada terminal conta com
pelo menos uma caixa coletora
devidamente sinalizada, onde é
possível doar agasalhos, peças
de roupas masculinas, femini-
nas e infantis, além de coberto-
res, gorros, meias e luvas. As
peças podem ser novas ou usa-
das, desde que estejam limpas e
em boas condições de uso. (Pre-
feitura de SP)

SUS: lei garante
atendimento a

crianças e
adolescentes em

saúde mental
Crianças e adolescentes

passam a ter garantido, por lei,
o acesso a programas de saúde
mental no Sistema Único de
Saúde (SUS). A medida está pre-
vista na Lei nº 15.413, que altera
o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA).

A nova legislação, publica-
da no Diário Oficial da União,
inclui no ECA dispositivo es-
pecífico que assegura a oferta
de ações de prevenção e tra-
tamento de agravos à saúde
mental voltadas ao público in-
fantojuvenil.

O atendimento deverá abran-
ger desde a atenção psicossoci-
al básica e especializada até ser-
viços de urgência, emergência e
internação hospitalar.

O texto também determina
que os profissionais envolvidos
recebam formação específica e
contínua, com foco na identifi-
cação de sinais de risco e no
acompanhamento adequado
dos pacientes.

Outro ponto da lei é a ga-
rantia de acesso gratuito ou
subsidiado a recursos terapêu-
ticos para crianças e adolescen-
tes em situação de vulnerabili-
dade que estejam em tratamen-
to. O atendimento deverá seguir
linhas de cuidado adaptadas às
necessidades específicas desse
público. (Agência Brasil)

Mensalidades do ensino
superior privado caem 4,3%

em 2026

Governo fixa subvenção
da gasolina em

R$ 0,44 por litro

Aposentados do INSS vão receber
R$ 2 bilhões em atrasados da Justiça
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Escola para TEA e previdência
privada geram dúvidas no

Imposto de Renda
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Inscrições para o Vestibulinho das
Etecs são prorrogadas até 5 de junho
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A PALAVRA - ”E tudo o que pedirem em oração, se crerem,
vocês receberão” Mateus 21:22

O período de inscrições para
o Vestibulinho das Escolas Téc-
nicas Estaduais (Etecs) para o
segundo semestre de 2026 foi
prorrogado até as 20h do dia 5 de
junho. O cadastro deve ser reali-
zado exclusivamente no site
vestibulinho.etec.sp.gov.br .O
valor da taxa para a participação
no processo seletivo é de R$ 50.
A prova será aplicada no dia 21
de junho, às 13h30.

O Centro Paula Souza (CPS),
autarquia que administra as
Etecs, disponibiliza cerca de 33
mil vagas para cursos técnicos e
especializações técnicas, distri-
buídas entre as unidades de todo
o Estado de São Paulo. O candi-
dato pode optar pelo estudo na
modalidade presencial, semipre-

sencial ou online, de acordo com
as opções disponíveis.

As vagas ofertadas neste pro-
cesso seletivo são destinadas às
Escolas Técnicas e às classes
descentralizadas (unidades que
funcionam com um ou mais cur-
sos técnicos, sob a administração
de uma Etec) por meio de parceri-
as com as prefeituras do interior e
da Capital (aulas nos CEUs) e com
a Secretaria Estadual da Educação
para oferta do Ensino Técnico em
salas de escolas estaduais.

Inscrições
Para se inscrever no Vestibu-

linho das Etecs é preciso acessar
o site vestibulinho.etec.sp.gov.br
até as 20h do dia 5 de junho, pre-
encher a ficha de inscrição dis-

O Vestibulinho oferece 33 mil vagas para cursos técnicos e
especializações técnicas, distribuídas entre as unidades de todo o
Estado de São Paulo

ponível no menu “Área do can-
didato” e responder ao questio-
nário socioeconômico.

Também é necessário realizar
o pagamento da taxa de R$ 50. O
recolhimento do valor pode ser
feito até o último dia de inscri-
ção, em qualquer agência bancá-
ria, na internet, por meio de apli-
cativo bancário ou ainda por meio
da ferramenta getnet, disponível
no site oficial do Vestibulinho,
com cartão de crédito. A inscri-
ção no Vestibulinho das Etecs
somente será efetivada após o
pagamento da taxa.

As informações fornecidas
no ato da inscrição são de res-
ponsabilidade do candidato ou
de seu representante legal, quan-
do menor de 16 anos. Na Portaria
do processo seletivo e no Ma-
nual do Candidato estão dispo-
níveis o detalhamento da docu-
mentação necessária e as orien-
tações para inscrição.

Caso o candidato necessite,
as Etecs disponibilizam compu-
tadores e acesso à internet para
que a inscrição seja realizada.
Para isso, é preciso entrar em con-
tato com a unidade para obter

informações sobre datas e horá-
rios disponíveis.

Ensino Técnico
Este processo seletivo ofere-

ce 31.717 vagas para o Ensino
Técnico nas modalidades pre-
sencial, semipresencial e online
– modalidade de Ensino a Dis-
tância (EaD).

Para concorrer a uma das va-

gas para os cursos técnicos nas
três modalidades, o candidato deve
ter concluído ou estar cursando a
partir da segunda série do Ensino
Médio ou equivalente, apresentan-
do no ato da matrícula o Certifica-
do de Conclusão ou a declaração
de que está matriculado.

Especialização Técnica
Para Especialização Técnica,

as Etecs ofertam 1.200 vagas,
sendo 660 para o formato presen-
cial, e outras 540 vagas para au-
las na modalidade online. Para
concorrer a uma vaga, além de ter
concluído o Ensino Médio, o
candidato precisa ter cursado in-
tegralmente o Ensino Técnico
associado ao curso de especiali-
zação, conforme relação disponí-
vel no site do processo seletivo.

Pontuação Acrescida
O Sistema de Pontuação

Acrescida do Centro Paula Sou-
za concede acréscimo de pontos
à nota final obtida no exame, sen-
do 3% a estudantes afrodescen-
dentes e 10% a quem tenha estu-
dado integralmente na rede pú-
blica, da quinta à oitava série ou
do sexto ao nono ano do Ensino
Fundamental. Quem estiver nas
duas situações recebe 13% de
bônus. Cabe ao candidato verifi-
car na portaria se tem direito à
pontuação acrescida, porque a
matrícula não poderá ser realiza-
da e a vaga será perdida se as
informações não atenderem às
condições estabelecidas em sua
totalidade. (Governo de SP)
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Feirão Casa Paulista: mais de R$ 3,5 milhões

são liberados para apoiar famílias
do estado na compra do primeiro imóvel

O programa Casa Paulista, da
Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação (SDUH), li-
berou mais de R$ 3,5 milhões para
apoiar famílias de baixa renda a
realizarem o sonho da casa pró-
pria. O subsídio foi disponibiliza-
do em mais uma edição do Feirão
Casa Paulista, que começou na
quinta-feira (21) em quatro muni-
cípios do estado de São Paulo.

As cartas serão disponibiliza-
das para a fundo perdido para que
as famílias comprem seu primeiro
imóvel em mais de dez empreendi-
mentos das construtoras que par-
ticiparão do feirão, distribuídos
entre Carapicuíba (112), Piracica-
ba (75), Santa Bárbara D’Oeste
(14) e São José do Rio Preto (73).

Regras para acessar as Car-
tas de Crédito Imobiliário

Para participar, é necessário
atender aos requisitos do progra-
ma Casa Paulista – Carta de Cré-
dito Imobiliário:

Possuir renda familiar de até
três salários mínimos;

Não possuir imóvel no pró-
prio nome;

Não ter financiamento imobi-
liário ativo;

Não ter sido beneficiado por
outro programa habitacional.

O evento segue as regras

estabelecidas na resolução publi-
cada em 1º de setembro. Os fei-
rões são organizados por entida-
des proponentes, que podem ser
prefeituras, associações do setor
habitacional ou empresas (indivi-
dualmente ou em consórcios). Os
interessados devem encaminhar o
Termo de Adesão para a SDUH,
exclusivamente pelo e-mail:
feirao@casapaulista.sp.gov.br.

Durante o Feirão, as constru-
toras poderão ofertar imóveis de
empreendimentos já cadastrados
anteriormente no programa e tam-
bém novos projetos que recebem
aporte pontual apenas para o even-
to, desde que atendam aos critéri-
os do Casa Paulista. Em todos os
casos, os empreendimentos devem
estar contratados junto à Caixa
Econômica Federal, agente ope-
rador do programa, com financi-
amento por meio do FGTS.

Encerradas as atividades do
Feirão, as empresas participantes
terão até cinco dias úteis para
encaminhar à SDUH um relatório
detalhado com as famílias aten-
didas e as unidades comerciali-
zadas. A partir dessas informa-
ções, será possível autorizar a
utilização dos recursos e liberar
os subsídios. Para empreendi-
mentos ainda não cadastrados, a
emissão poderá ocorrer em até

dez dias úteis após a regulariza-
ção no sistema.

Com os Feirões Casa Paulis-
ta, a Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitação am-
plia as oportunidades de acesso
à moradia digna, ao mesmo tem-
po em que estimula o setor da
construção civil, em parceria com
municípios, empresas e entida-
des do setor habitacional.

Desde 2023, o programa Casa
Paulista entregou no Estado de São
Paulo mais de 49,1 mil unidades ha-
bitacionais pela modalidade Carta de
Crédito Imobiliário, com investimento
de R$ 600 milhões. Outras 66,3 mil
unidades estão em construção, sob
aporte de R$ 845,5 milhões.

Os subsídios demonstram o
compromisso do Governo de São
Paulo em ampliar o atendimento
habitacional e priorizar as famíli-
as que mais necessitam de apoio
do Estado. Levantamento da
SDUH mostra que, em empreen-
dimentos participantes do pro-
grama, a renda média das famíli-
as beneficiadas com os subsídi-
os estaduais é de R$ 2,8 mil, equi-
valentes a 1,87 salário-mínimo em
2025. Nos mesmos empreendi-
mentos, a renda média dos com-
pradores que não utilizam o che-
que do Casa Paulista é de R$ 5,2
mil (3,44 salários-mínimos), evi-
denciando o impacto social do
benefício. (Governo de SP)

Fo
to

/D
iv

ul
ga

çã
o/

G
ov

er
no

 d
e 

SP

Vestibular Unesp Meio de Ano aplica
neste domingo (24) a prova da 1ª fase

A Unesp realizará neste do-
mingo (24) a prova da primeira
fase do Vestibular Meio de Ano
2026, com 4.434 candidatos para
180 vagas, sendo 36 para lín-
gua e cultura chinesas, dispo-
nível em Assis e oferecido pela
primeira vez no país, e 144 para
as engenharias agronômica, ci-
vil, elétrica e mecânica, em Ilha
Solteira. Os candidatos podem
consultar o local de prova no site
da Fundação Vunesp, responsá-
vel pela seleção.

O exame será realizado em São
Paulo (2.019 candidatos), Assis
(200), Bauru (765), Ilha Solteira
(329), São José do Rio Preto
(754) e São José dos Campos
(367). Todos os candidatos
responderão a 90 questões de
múltipla escolha das áreas de
Linguagens e suas Tecnologi-
as (elementos de Língua Por-
tuguesa e Literatura, Língua
Inglesa, Educação Física e
Arte), Ciências Humanas e So-
ciais Aplicadas (História, Ge-

ografia, Filosofia e Sociologia)
Ciências da Natureza e suas Tec-
nologias (Biologia, Física e Quí-
mica) e Matemática e suas Tec-
nologias. A prova poderá conter
questões interdisciplinares.

Os candidatos devem se
apresentar a partir das 13h, por-
tando o original de um dos se-
guintes documentos: RG, Cartei-
ra de Identificação Nacional, Car-
teira de Habilitação, Certificado
Militar, Carteira de Trabalho, Pas-
saporte, Registro Nacional de Es-
trangeiros, Identidade expedida
pelas Forças Armadas ou cartei-
ra de órgão ou conselho de clas-
se. Os portões dos prédios de
prova serão fechados às 13h30.

Os materiais de prova a se-
rem levados pelos candidatos
são caneta esferográfica com tin-
ta preta e régua transparente. O
exame terá duração de cinco ho-
ras, com permissão para alimen-
tação e hidratação durante sua
realização.

O calendário do Vestibular
Unesp Meio de Ano 2026 pre-
vê publicação do resultado da
primeira fase em 12 de junho,
aplicação da segunda fase em
20 e 21 de junho e divulgação
do resultado final em 10 de ju-
lho. O calendário completo está
disponível no Manual do Can-
didato, acessível nos sites da
Unesp (vestibular.unesp.br) e
da Vunesp.

O Sistema de Reserva de Va-
gas para Educação Básica Públi-
ca destina 50% das vagas de cada
curso de graduação da Unesp
para alunos que tenham feito
todo o ensino médio em escola
pública, sendo que 35% das va-
gas desse sistema são destina-
das a pessoas que se autodecla-
rarem pretas, pardas ou indíge-
nas. Os estudantes do ensino
público representam cerca de
55% das matrículas.

Mais informações
A Unesp é uma universidade

pública e gratuita que está entre
as maiores e melhores do país e
da América Latina. Presente em
24 cidades do estado de São Pau-
lo, com 34 unidades universitári-
as, desenvolve atividades de en-
sino, pesquisa e extensão univer-
sitária em todas as grandes áreas
do conhecimento.

Para tirar dúvidas sobre o
vestibular, o candidato pode fa-
zer contato pelo link “Fale Co-
nosco” do site da Vunesp:
www.vunesp.com.br/FaleConos-
co. Também pode acessar os si-
tes vestibular.unesp.br e
www.vunesp.com.br.

Para obter informações sobre
os cursos de graduação da
Unesp, basta acessar a página do
Guia de Profissões em
www.unesp.br/guiadeprofissoes.
(Governo de SP)
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O exame terá duração de cinco horas, com permissão para
alimentação e hidratação durante sua realização

CÂMARA (São Paulo)
Marcha pra Jesus no Rio demonstrou que cristãos

vereadores(as) na capital podem não sentir a força de outros tem-
pos na Marcha paulista, com pré e pós-protestantes menos uni-
dos pelas igrejas conservadoras

.
PREFEITURA (São Paulo)
Marcha pra Jesus no Rio demonstrou que o cristão católico e

prefeito paulistano Ricardo Nunes pode ter que se empenhar mui-
to mais nos apoios ao senador Bolsonaro à presidência e ao Tarcí-
sio ao governo (SP)

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Marcha pra Jesus no Rio demonstrou que cristãos

deputados(as) estaduais poderão não sentir a força de outros
tempos na Marcha paulista, com pré e pós-protestantes menos
unidos pelas igrejas conservadoras

.
GOVERNO (São Paulo)
Marcha pra Jesus no Rio demonstrou que o cristão católico e

governador paulista Tarcísio pode ter que se empenhar muito mais
na sua possível eleição já no 1º turno e nos apoiosao senador
Bolsonaro à presidência

.
CONGRESSO (Brasil)
Marcha pra Jesus no Rio demonstrou que cristãos

deputados(as) por SP e senadores(as) podem não sentir a força de
outros tempos na Marcha SP, com pré e pós-protestantes menos
unidos pelas igrejas conservadoras

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Marcha pra Jesus no Rio demonstrou que os cristãos católi-

cos Lula e Alckmin não terão a força que pretendem passar a ter na
Marcha SP, com parte de pré e pós-protestantes não votando nem
neles ... nem em Bolsonaro

.
PARTIDOS (Brasil)
O PSDB está tão no fundo do poço, que nem FHC [presidente

2 vezes vencendo Lula /PT no 1º turno] tem como dar uma força
nas eleições 2026. Está interditado [pelos filhos] judicialmente por
ter Alzheimer avançado

.
H I S T Ó R I A S
Com o crime usando inteligência artificial, é bom saber que há

jornalistas que honram a profissão. É o caso do Murilo Queiroz, na
Comunicação da Delegacia (SP) do Sindicato Nacional de
Auditores(as) Fiscais da Receita Federal

.
ANO 34
Na imprensa [Brasil] desde 1993, o jornalsta Cesar Neto usa

Inteligência Espiritual nesta coluna [diária] de política. Ela rece-
beu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... como referência das Liberdades
[Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



Governo bloqueia R$ 22,1 bilhões
do Orçamento de 2026

SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 23, 24 E 25 DE MAIO DE 2026 Economia
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

A Receita Federal liberou na
sexta-feira (22), a partir das 10
horas, a consulta ao maior lote
de restituição do imposto de
Renda da história. Um total de
8.749.992 contribuintes recebe-
rão R$ 16 bilhões. O pagamento
contempla o primeiro lote da
Declaração do Imposto de Ren-
da Pessoa Física de 2026 e res-
tituições residuais de anos an-
teriores.

Em nota, a Receita informou
que o lote recorde se deve à
agilidade no processamento
das declarações e do avanço
das ferramentas de moderniza-
ção e automação adotadas pelo
órgão.

O primeiro lote de 2026, in-
formou o órgão, representa 40%
das restituições previstas para
serem pagas este ano, tanto em
valores quanto em número de
contribuintes.

Dos R$ 16 bilhões desse
lote, R$ 8,64 bilhões irão para
contribuintes com prioridade
legal no reembolso.

As restituições estão distri-
buídas da seguinte forma:

4.959.431 contribuintes que
usaram a declaração pré-preen-
chida e/ou optaram simultanea-
mente por receber a restituição
via Pix (prioridade não determi-
nada por lei);

2.256.975 contribuintes de
60 a 79 anos (prioridade legal);

1.054.789 contribuintes cuja
maior fonte de renda seja o ma-
gistério (prioridade legal);

256.697 contribuintes acima
de 80 anos (prioridade legal);

222.100 contribuintes com
deficiência física ou mental ou
doença grave (prioridade legal).

Neste lote, não haverá o
pagamento a contribuintes sem
prioridade.

A consulta pode ser feita na
página da Receita Federal na
internet. Basta o contribuinte
clicar em “Meu Imposto de Ren-
da” e, em seguida, no botão
“Consultar a Restituição”. Tam-
bém é possível fazer a consulta
no aplicativo da Receita Fede-

Receita libera consulta
 ao maior lote de restituição

da história
ral para tablets e smartphones.

O recorde anterior tinha
sido registrado no primeiro lote
de 2025, que contemplou crédi-
tos de R$ 11 bilhões para 6,2
milhões de contribuintes. Nes-
te ano, a Receita reduziu de cin-
co para quatro o número de lo-
tes regulares de restituições da
declaração, com pagamentos
no fim de maio, de junho, de ju-
lho e de agosto.

Pagamento
O pagamento será feito em

29 de maio, último dia de entre-
ga das declarações deste ano,
na conta ou na chave Pix do tipo
CPF informada na declaração
do Imposto de Renda. Caso o
contribuinte não esteja na lista,
deverá entrar no Centro Virtual
de Atendimento ao Contribuin-
te (e-CAC) e tirar o extrato da
declaração. Se verificar uma
pendência, pode enviar uma
declaração retificadora e espe-
rar os próximos lotes.

Se, por algum motivo, a res-
tituição não for depositada na
conta informada na declaração,
como no caso de conta desati-
vada, os valores ficarão dispo-
níveis para resgate por até um
ano no Banco do Brasil. Nesse
caso, o cidadão poderá agen-
dar o crédito em qualquer con-
ta bancária em seu nome, por
meio do Portal BB ou ligando
para a Central de Relacionamen-
to do banco, nos telefones
4004-0001 (capitais), 0800-729-
0001 (demais localidades) e
0800-729-0088 (telefone especi-
al exclusivo para deficientes au-
ditivos).

Caso o contribuinte não res-
gate o valor de sua restituição
depois de um ano, deverá re-
querer o valor no Portal e-CAC.
Ao entrar na página, o cidadão
deve acessando o menu “De-
clarações e Demonstrativos”,
clicar em “Meu Imposto de
Renda” e, em seguida, no cam-
po “Solicitar restituição não
resgatada na rede bancária”.
(Agência Brasil)

O Orçamento de 2026 terá um
bloqueio adicional de R$ 22,1 bi-
lhões de gastos não obrigatóri-
os, informaram há pouco os Mi-
nistérios da Fazenda e do Plane-
jamento. O valor consta do Re-
latório Bimestral de Avaliação de
Receitas e Despesas, documen-
to enviado ao Congresso a cada
dois meses que orienta a execu-
ção do Orçamento.

Com o novo bloqueio, o to-
tal de recursos bloqueados che-
ga a R$ 23,7 bilhões em 2026. Os
recursos foram bloqueados para
cumprir o limite de gastos do ar-
cabouço fiscal, que prevê cres-
cimento dos gastos até 2,5% aci-
ma da inflação para este ano.

Segundo os Ministérios da
Fazenda e do Planejamento, esse
bloqueio foi necessário porque

o governo terá de abrir crédito
para acomodar o crescimento de
gastos obrigatórios.

As principais despesas obri-
gatórias, cujas estimativas au-
mentaram em relação ao bimes-
tre anterior são as seguintes:
Benefício de Prestação Continu-
ada (BPC): +R$ 14,1 bilhões; Be-
nefícios previdenciárias: +R$
11,5 bilhões; Demais despesas:
+300 milhões.

Em contrapartida, o relatório
reduziu a previsão dos gastos
com o funcionalismo público:

Despesas com pessoal e en-
cargos sociais: –R$ 3,8 bilhões.

Superávit primário
Pela segunda vez seguida, o

relatório não trouxe previsão de
contingenciamento, recursos

bloqueados temporiamente para
cumprir a meta de resultado pri-
mário, resultado das contas do
governo antes do pagamento da
dívida pública.

Segundo os dois ministérios,
a projeção de superávit primário
neste ano aumentou de R$ 3,5
bilhões para R$ 4,1 bilhões.

O resultado foi possível por
causa do bloqueio dos R$ 22,1
bilhões do Orçamento e da de-
dução de R$ 1 bilhão com gas-
tos com saúde, educação e de-
fesa da meta de resultado pri-
mário.

Essa conta, no entanto, des-
considera o pagamento de pre-
catórios (dívidas da União com
sentença judicial definitiva). Com
a inclusão dos precatórios, a pre-
visão de déficit primário subiu

de R$ 59,8 bilhões para R$ 60,3
bilhões.

Embora a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) de 2026
estabeleça meta de superávit
primário de R$ 34,3 bilhões,
0,25% do Produto Interno Bru-
to (PIB), a equipe econômica
considerou o limite inferior de
tolerância, que permite déficit
zero para este ano. Com o su-
perávit previsto de R$ 4,1 bi-
lhões, não é necessário contin-
genciar o Orçamento.

O bloqueio adicional dos R$
22,1 bilhões será detalhado no
próximo dia 29, quando o gover-
no publicar um decreto presi-
dencial com os limites de empe-
nho (autorização de gastos) por
ministérios e órgãos federais).
(Agência Brasil)

Escola para TEA e previdência privada
geram dúvidas no Imposto de Renda

Quando se fala em Imposto
de Renda, existem temas que ge-
ram divergência entre os enten-
dimentos da Receita Federal e da
Justiça Federal. O podcast Vide-
Bula, da Radioagência Nacional,
explica como ocorrem entendi-
mentos diferentes sobre dois te-
mas relacionados às pessoas
com deficiência, doenças raras e
neurodivergências: a escola
como despesa de saúde e a pre-
vidência privada.

Antes mesmo do período de
entrega da declaração do IR, di-
versos anúncios em redes soci-
ais afirmavam ser possível dedu-
zir integralmente os gastos de
educação de dependentes den-
tro do Transtorno do Espectro
Autista (TEA). O tema é polêmi-
co, uma vez que as despesas com
educação só podem ser deduzi-
das em R$ 3.561,50 por depen-
dente. Mas, uma decisão judicial
de 2023, abriu caminho para que
esses gastos fossem considera-
dos despesas de saúde, que não
têm limite máximo.

Detalhes jurídicos
O Tema 324 da Turma Nacio-

nal de Uniformização (TNU), órgão
da Justiça Federal, entende que a
escola regular pode ser deduzida
integralmente como despesa mé-
dica de crianças com deficiência em
geral, não apenas autismo.

“Essa dedução se enquadra
para qualquer tipo de deficiência,
desde que a escola seja um obje-
to terapêutico, um objeto de in-
clusão”, explica o advogado es-
pecialista em direito previdenci-

ário Bruno Henrique.
Ou seja, a presença da crian-

ça na escola deixa de ser apenas
educativa e passa a ser conside-
rada como parte do tratamento.

A Receita Federal, entretan-
to, só reconhece como tratamen-
to se a criança estiver matricula-
da em uma escola especializada.

“O decreto 9.580 de 2018, no
artigo 73, diz que são considera-
dos dedutíveis como despesa
médica os pagamentos referentes
à instrução de pessoa com defici-
ência física ou mental, desde que
seja atestado em laudo médico e
que o pagamento seja efetuado
para uma entidade destinada ao
tratamento de pessoas com defi-
ciência física e mental”, diz o au-
ditor-fiscal da Receita José Car-
los Fernandes da Fonseca.

Segundo ele, “se for uma es-
cola normal, não vai caber essa
dedução”.

Em qualquer dos entendimen-
tos, seja da Justiça Federal ou da
Receita, a possibilidade de cair
na malha fina com a declaração

das mensalidades escolares
como despesas de saúde é real.
Isso porque os valores serão al-
tos e a dedução não é automáti-
ca nesses casos.

Mas, com a apresentação de
documentos comprobatórios
como laudos médicos e relatóri-
os pedagógicos, o benefício pode
ser concedido pela Receita quan-
do o dependente for aluno de
escola especializada.

Para dependentes com defi-
ciência matriculados em escolas
regulares, a saída provavelmen-
te será o processo judicial.

“A Receita Federal vai pedir
comprovação e dizer que essa
dedução está errada. Você vai
precisar demonstrar e terá que
apresentar uma defesa adminis-
trativa ou até mesmo uma discus-
são judicial pautada no Tema 324
da TNU, que é o precedente que
nós temos. Nesse caso, o Poder
Judiciário segue esse entendi-
mento porque é uma tese já for-
mada na jurisprudência”, orienta
o advogado especialista em Di-

reitos das Pessoas com Deficiên-
cia, Thiago Helton.

Existe um outro direito tributá-
rio pouco conhecido para pesso-
as com deficiência que já se apo-
sentaram e conseguiram a isenção
sobre os rendimentos: o resgate
com imposto zero sobre investi-
mentos em previdência privada.

De acordo com o advogado
Thiago Helton, é possível esten-
der a isenção para rendimentos de
previdência privada nas modalida-
des VGBL ou PGBL. “[O investi-
mento] tem natureza de comple-
mento da aposentadoria. E esse é
um entendimento já pacífico pelos
tribunais federais”, completa.

Assim como na questão da
escola para TEA, a isenção da pre-
vidência privada também é ponto
de discordância entre Receita Fe-
deral e Justiça. O benefício não é
automático e exige processo judi-
cial. “A gente acaba fazendo uma
provocação junto à instituição que
controla o plano e normalmente
eles vão desconhecer. Aí você en-
tra com uma ação declaratória”, de-
talha Helton.

A decisão judicial traz uma
vantagem significativa em com-
paração com outros investimen-
tos. “É um direito que pouquís-
simas pessoas sabem no Brasil
e que acaba tornando esse um
veículo de investimento muito
legal. Vai ser um investimento
que você vai fazer e não vai pa-
gar imposto nenhum. Em qual-
quer outro tipo de investimen-
to, você pagaria pelo menos
15% ao governo”, explica.
(Agência Brasil)

O CJF (Conselho da Justiça
Federal) liberou R$ 2 bilhões para
pagar atrasados do INSS (Insti-
tuto Nacional do Seguro Social)
a aposentados, pensionistas e
demais beneficiários que derro-
taram o instituto em ações judi-
ciais de concessão ou revisão
do benefício.

O montante irá contemplar
96,7 mil segurados que ganharam
132,6 mil processos. O depósito é
feito por meio de RPVs (Requisi-
ções do Pequeno Valor), que são
atrasados de até 60 salários-míni-
mos R$ 97.260 neste ano e inclui
benefícios como aposentadoria,
pensão, auxílios e BPC (Benefí-
cio de Prestação Continuada).

Terão direito ao valor os se-
gurados que ganharam a ação
judicial e cuja ordem de pagamen-
to foi dada pelo juiz em alguma
data no mês de abril. O dinheiro
deve ser depositado na conta do
beneficiário ou de seu advogado
até o início de junho.

Ao todo, o CJF liberou R$ 2,5
bilhões para pagar 163,4 mil cida-
dãos que derrotaram o governo
em 208,9 mil processos. Além de
casos previdenciários envolven-
do o INSS, há ainda verba a ser
paga a servidores.

Em nota, o conselho informa
que cabe aos TRFs (Tribunais
Regionais Federais) definir o
dia exato do depósito segundo
cronogramas próprios. Para sa-
ber quando irá receber, o segu-
rado deve conferir a informação
no site do TRF responsável por
seu caso ou checar essa data
com seu advogado.

O valor a ser depositado pode
ser encontrado no campo “Valor
inscrito na proposta”, no site do
TRF responsável pelo processo.
Quando o dinheiro é pago, o sta-

Aposentados do INSS
vão receber R$ 2 bilhões
em atrasados da Justiça

tus da consulta mostrará “Pago
total ao juízo”.

O QUE SÃO OS ATRASA-
DOS DO INSS?

Os atrasados do INSS são
valores retroativos pagos a quem
vai ao Judiciário e vence uma ação
contra o órgão previdenciário. O
processo pode estar relacionado
à revisão, quando o segurado pro-
va que ganhava valor menor e tem
direito a mais, ou à concessão,
quando busca o reconhecimento
de um direito inicial.

Podem ser discutidos na Jus-
tiça benefícios como auxílio-do-
ença, aposentadoria (por tempo
de contribuição, por idade, por
invalidez e da pessoa com defici-
ência) ou até mesmo o BPC (Be-
nefício de Prestação Continuada),
que é uma renda assistencial.

Esses valores são pagos em
lotes mensais, conforme o mês
em que a RPV foi autorizada pelo
juiz, etapa também chamada de
autuação ou emissão. É possível
verificar a data da emissão no
acompanhamento processual,
após a ação virar um atrasado.

QUEM TEM DIREITO?
Os atrasados são pagos ape-

nas a quem ganhou a ação judi-
cial contra o instituto, sem que
haja nenhuma possibilidade de
recurso. Apenas processos que
já transitaram em julgado, ou seja,
não têm mais como discutir se há
ou não direito àquela verba, vi-
ram atrasados.

Receberá neste lote mensal
quem venceu a ação contra o
INSS, conquistou atrasados de
até 60 salários-mínimos e teve a
ordem de pagamento emitida
pela Justiça no mês de janeiro
de 2026.  (Folhapress)

Renegociação de dívida no novo Desenrola
atrasa em parte dos bancos digitais

Mais de duas semanas após
o lançamento do novo Desenro-
la Brasil, parte dos bancos digi-
tais e fintechs ainda não come-
çou a oferecer oficialmente as re-
negociações previstas no progra-
ma do governo federal. Algumas
instituições digitais afirmam que
seguem em fase de integração
operacional e prometem liberar o
serviço nos próximos dias.

Muitos dos bancos de menor
porte ainda não estavam conec-
tados ao FGO (Fundo de Garan-
tia de Operações), que é o ve-
ículo do governo que vai co-
brir eventuais calotes que os
bancos venham a levar depois
de renegociar a dívida dos cli-
entes, segundo pessoas fami-
liarizadas com o assunto. Por-
tanto, elas têm que aderir ao FGO
e, depois disso, precisam conec-
tar seus sistemas ao do fundo,
um processo que pode levar cer-
ca de um mês.

Lançado em 4 de maio pelo
Ministério da Fazenda, o novo
Desenrola prevê 90 dias para re-
negociação de dívidas bancári-
as, com descontos, parcelamen-
tos e possibilidade de uso do
FGTS (Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço) para abati-
mento dos débitos.

Apesar disso, a adesão entre
as instituições financeiras ainda
ocorre de forma gradual. Logo
depois do anúncio oficial do De-
senrola, o programa demorou al-

guns dias para ganhar impulso
em bancos tradicionais, com ins-
tituições oferecendo apenas pré-
cadastros e restrições no parce-
lamento das dívidas. O uso do
FGTS só será liberado no próxi-
mo dia 25.

O QUE DIZEM AS INSTI-
TUIÇÕES FINANCEIRAS?

Segundo a Zetta, associação
que reúne fintechs e bancos di-
gitais, os associados aderiram ao
novo Desenrola Brasil, mas o iní-
cio das renegociações depende
dos fluxos internos de cada ins-
tituição e de ajustes operacionais
necessários para viabilizar os
processos.

A Febraban (Federação Bra-
sileira de Bancos) afirma que
uma parcela relevante das ins-
tituições associadas já dispo-
nibilizou o novo Desenrola aos
clientes. Segundo a entidade,
os bancos não relataram entra-
ves para implementação do pro-
grama, embora ainda existam
questões operacionais pontuais
em algumas instituições.

O C6 Bank afirma que a rene-
gociação será oferecida em bre-
ve e que está em processo de in-
tegração ao sistema do progra-
ma. Enquanto isso, a instituição
mantém condições próprias de
renegociação, com taxas de até
1,49% ao mês e parcelamento em
até 72 vezes para dívidas em atra-
so entre 91 e 720 dias.

O Mercado Pago também
confirmou adesão ao Desenrola
2.0, mas informou que ainda ava-
lia os procedimentos operacio-
nais necessários antes de divul-
gar os canais e condições dispo-
níveis aos clientes elegíveis.

A Neon afirma que está em
fase final de implementação para
disponibilizar as condições do
programa e que espera lançar ofi-
cialmente as ofertas especiais de
renegociação “a partir da próxi-
ma semana”. Segundo a empre-
sa, os clientes elegíveis serão
avisados pelos canais oficiais da
instituição.

O Banco Pan, do BTG Pactu-
al, tem uma página em que o en-
dividado pode fazer um pré-ca-
dastro de renegociação.

O PagBank afirma que parti-
cipa do Desenrola, mas que a
operação ainda está em fase ini-
cial, com ampliação gradual con-
forme as integrações forem con-
cluídas. Atualmente, as renego-
ciações são feitas principalmen-
te pelo aplicativo do banco e pelo
portal de negociação.

Nubank afirma que já partici-
pa do programa conforme as re-
gras do governo federal e ofere-
ce renegociação para dívidas ele-
gíveis, com pagamento à vista ou
parcelado. Segundo a instituição,
uma área dedicada ao novo De-
senrola começou a ser liberada
gradualmente no aplicativo para
facilitar o acesso às ofertas.

A instituição diz ainda que,
em paralelo, mantém uma campa-
nha própria de renegociação para
clientes não elegíveis ao progra-
ma. “Em ambos os casos, após a
regularização da dívida, o cartão
de crédito pode ser reativado
mediante nova análise.”

O PicPay também diz já dis-
ponibilizar renegociação dentro
das condições especiais do pro-
grama. Os clientes podem aces-
sar as ofertas diretamente pelo
aplicativo ou pelo portal da insti-
tuição. Entre as dívidas mais co-
muns renegociadas até o momen-
to estão cartão de crédito, em-
préstimo pessoal e contratos an-
tigos que ainda apresentavam
inadimplência.

O Inter afirma que está apto a
realizar renegociações dentro do
novo Desenrola Brasil desde 7
de maio. Segundo o banco digi-
tal, os clientes podem acessar
condições e descontos tanto
pelo aplicativo (na área “Car-
tões” e depois em “Negociar”)
quanto pelo site de renegocia-
ção da instituição.

O Digio, banco digital do
Bradesco, afirma que já partici-
pa do novo Desenrola Brasil e
oferece renegociação aos clien-
tes por canais como aplicativo,
WhatsApp e SMS. Segundo a
instituição, houve aumento de
30% na procura por negociações
desde o lançamento do progra-
ma. (Folhapress)
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B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 156ª 
e 157ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da B.SEC Companhia de Securitização
Ficam convocados os senhores titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 156ª e 157ª Séries da 1ª Emis-
são da B.SEC Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos ter-
mos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 156ª e 157ª  Séries da 1ª Emissão de Certificados de Rece-
bíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Assem-
bleia Geral dos Titulares dos CRI ( “AEI”), no dia 11 de junho de 2026 às 10:00 horas, e caso não atin-
gido quórum de instalação em 1ª convocação, ficam convocados a reunirem-se em 2ª convocação 
para a AEI, no dia 19 de junho de 2026 às 10:00 horas, ambas de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Microsoft Teams (“link”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), coordenada pela Securitizadora, a fim de deliberar sobre aprovação das demonstrações financeiras do Pa-
trimônio Separado dos CRI, apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independen-
tes registrados na CVM, referente aos exercícios sociais findos em 2025 nos termos da Resolução CVM 60, documen-
tos estes disponíveis no website da Securitizadora. Conforme Art. 25, parágrafo 2º da Resolução CVM 60, as demons-
trações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automatica-
mente aprovadas caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento dos Titulares dos CRI. Será 
admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitiza-
dora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da assembleia. Para que recebam o link de 
acesso, disponibilizado pela Securitizadora, e a ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os do-
cumentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para 
a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: ol-assembleias-bsec@btgpactual.com e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa física são: 
cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da 
respectiva procuração: (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de có-
pia digitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessários 
para Titulares dos CRI pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou do-
cumento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do 
CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procu-
rador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência des-
tes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. 

São Paulo, 22 de maio de 2026
B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14  - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de
Recebíveis Imobiliários da 232ª Série da 1ª Emissão de Certificados de

Recebíveis Imobiliários da B.SEC Companhia de Securitização
Ficam convocados os senhores titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 232ª Série da 1ª Emissão da 
B.SEC Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 232ª  Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Assembleia Geral dos 
Titulares dos CRI ( “AEI”), no dia 11 de junho de 2026 às 10:30 horas, e caso não atingido quórum de 
instalação em 1ª convocação, ficam convocados a reunirem-se em 2ª convocação para a AEI, no dia 
19 de junho de 2026 às 10:30 horas, ambas de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft 
Teams (“link”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), coordenada 
pela Securitizadora, a fim de deliberar sobre aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado dos 
CRI, apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes registrados na CVM, 
referente aos exercícios sociais findos em 2025 nos termos da Resolução CVM 60, documentos estes disponíveis no 
website da Securitizadora. Conforme Art. 25, parágrafo 2º da Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras cujo 
relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento dos Titulares dos CRI. Será admitido o uso da 
instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser 
encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da assembleia. Para que recebam o link de acesso, 
disponibilizado pela Securitizadora, e a ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os 
documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto 
para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: ol-assembleias-bsec@btgpactual.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa física 
são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da 
respectiva procuração: (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessários para 
Titulares dos CRI pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI e; b) cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. 

São Paulo, 22 de maio de 2026
B.SEC COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Especial dos Titulares
 de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª (Octogésima Terceira) Série 

da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Em decorrência da notificação enviada pela Emissora à Sendas Distribuidora S.A. (“Locatária”), datada de 13 de março
de 2026, bem como da posterior contranotificação datada de 02 de abril de 2026, por meio das quais a Emissora
solicitou a substituição da fiança prestada pela Companhia Brasileira de Distribuição (respectivamente, “Fiança” e 
“Fiadora”) no âmbito dos Contratos de Locação Sendas (conforme definição constante do Termo de Securitização), em 
razão do deferimento da recuperação extrajudicial da Fiadora, nos termos da decisão proferida em 11 de março de 2026, 
nos autos do processo nº 4036772-74.2026.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, tendo, por sua vez, a Locatária solicitado a substituição da
modalidade da garantia originalmente prestada, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 83ª (Octogésima Terceira) Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 e seguintes do Termo de Securitização de Creditórios
Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora 
S.A. celebrado em 14 de julho de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), e a Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na 
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Titulares de CRI, em
primeira convocação, a ser realizada em 2ª (segunda) convocação no dia 29 de maio de 2026 às 15h00 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”,
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) em observância ao disposto na Cláusula 10.1.2 dos Contratos de Locação
Sendas, a qual prevê a substituição da Fiadora em caso de deferimento recuperação extrajudicial, tendo a Locatária
solicitado a alteração da modalidade da garantia originalmente prestada, a aprovação ou não, para substituição da 
garantia atualmente prevista nos Contratos de Locação Sendas, de modo a substituir a Fiança prestada pela Fiadora por
seguro fiança locatícia a ser contratado às expensas e responsabilidades da Locatária (“Seguro Fiança Locatícia”), nos
moldes do material de apoio disponibilizado pela Emissora em seu website (www.barisec.com.br), clicar em “Emissões”, 
buscar pelo número da emissão, após o filtro clicar em “Ver detalhes” e buscar as informações na aba “Documentos”
que aparece do lado direito da tela), o qual deverá observar os termos estabelecidos nos Contratos de Locação Sendas
e permanecer vigente durante todo o prazo das respectivas locações; (ii) em decorrência da Ordem do Dia prevista na 
alínea “i” acima, aprovação ou não da celebração dos aditamentos necessários aos Contratos de Locação Sendas, pelo
assessor legal contratado, a fim de refletir a substituição da Fiança por Seguro Fiança Locatícia, bem como os 
aditamentos aos seguintes documentos do CRI: (a) Termo de Securitização; (b) Contrato de Cessão; (c) Escritura de
Emissão de CCI; e (d) Contrato de Garantias; e (iii) aprovação ou não da alteração da cláusula 12.3 do Termo de
Securitização para que todas as convocações deixem de ser publicadas no jornal “O Dia” e ocorram exclusivamente de 
maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora. Os titulares dos 
CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 
da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e
documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br; 
jma@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O Titular dos CRI 
poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a
correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. O modelo da manifestação
de voto será disponibilizado aos Titulares dos CRI que se habilitarem. A manifestação de voto deverá estar devidamente
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos
documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou
não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias listadas na Ordem do Dia, demais partes da
operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 - Pronunciamento
Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras
hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo informado por todos os presentes que tal hipótese inexiste.
A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será
disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, 
através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 20 de maio de 2026
Bari Securitizadora

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Especial dos 
Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª (Octogésima Quarta) Série 

da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Em decorrência da notificação enviada pela Emissora à Sendas Distribuidora S.A. (“Locatária”), datada de 13 de março
de 2026, bem como da posterior contranotificação datada de 02 de abril de 2026, por meio das quais a Emissora
solicitou a substituição da fiança prestada pela Companhia Brasileira de Distribuição (respectivamente, “Fiança” e 
“Fiadora”) no âmbito dos Contratos de Locação Sendas (conforme definição constante do Termo de Securitização), em 
razão do deferimento da recuperação extrajudicial da Fiadora, nos termos da decisão proferida em 11 de março de 2026, 
nos autos do processo nº 4036772-74.2026.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, tendo, por sua vez, a Locatária solicitado a substituição da
modalidade da garantia originalmente prestada, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 84ª (Octogésima Quarta) Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 e seguintes do Termo de Securitização de Creditórios Imobiliários para
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. celebrado em
14 de julho de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino,
nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente
fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Titulares de CRI, em primeira convocação,
a ser realizada em 2ª (segunda) convocação no dia 01 de junho de 2026, às 15h00 (“Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem
possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares
dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre 
a: (i) em observância ao disposto na Cláusula 10.1.2 dos Contratos de Locação Sendas, a qual prevê a substituição da 
Fiadora em caso de deferimento recuperação extrajudicial, tendo a Locatária solicitado a alteração da modalidade da
garantia originalmente prestada, a aprovação ou não, para substituição da garantia atualmente prevista nos Contratos
de Locação Sendas, de modo a substituir a Fiança prestada pela Fiadora por seguro fiança locatícia a ser contratado às 
expensas e responsabilidades da Locatária (“Seguro Fiança Locatícia”), nos moldes do material de apoio disponibilizado 
pela Emissora em seu website (www.barisec.com.br), clicar em “Emissões”, buscar pelo número da emissão, após o filtro
clicar em “Ver detalhes” e buscar as informações na aba “Documentos” que aparece do lado direito da tela), o qual 
deverá observar os termos estabelecidos nos Contratos de Locação Sendas e permanecer vigente durante todo o prazo
das respectivas locações; (ii) em decorrência da Ordem do Dia prevista na alínea “i” acima, aprovação ou não da 
celebração dos aditamentos necessários aos Contratos de Locação Sendas, pelo assessor legal contratado, a fim de
refletir a substituição da Fiança por Seguro Fiança Locatícia, bem como os aditamentos aos seguintes documentos do 
CRI: (a) Termo de Securitização; (b) Contrato de Cessão; (c) Escritura de Emissão de CCI; e (d) Contrato de Garantias;
e (iii) aprovação ou não da alteração da cláusula 12.3 do Termo de Securitização para que todas as convocações
deixem de ser publicadas no jornal “O Dia” e ocorram exclusivamente de maneira digital, uma única vez, na página que 
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora. Os titulares dos CRI que desejarem participar
da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG 
e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br; e 
gvi@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O Titular dos CRI poderá optar por exercer 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. O modelo da manifestação de voto será disponibilizado
aos Titulares dos CRI que se habilitarem. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo
titular dos CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de
representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o
Titular dos CRI com as matérias listadas na Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, 
conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da 
Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, 
sendo informado por todos os presentes que tal hipótese inexiste. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo
cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos
CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 20 de maio de 2026
Bari Securitizadora

Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A.
CNPJ/MF n° 31.694.735/0001-96 - NIRE 35.300.651.081

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A. (“Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“AGO”), a ser realizada no dia 01 de junho de 2026, às 13 horas, 
horário de Brasília, de forma semipresencial, excepcionalmente, no escritório do Machado, Meyer, Sendacz e Opice Ad-
vogados, localizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.200, 5º andar, 
Itaim Bibi, CEP 01453-050, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
artigo 7º, parágrafo quinto, do Estatuto Social da Companhia, para deliberarem, sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar 
as contas dos administradores e examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do relatório dos audito-
res independentes; e (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, caso existente. Procedimentos para 
participação: Informações acerca da participação dos acionistas na AGO - Documentos. Nos termos do artigo 126 da Lei 
das Sociedades por Ações, para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão se cadastrar por 
meio do e-mail daniel@finxapp.com.br devendo, para tanto, apresentar à Companhia, (i) em caso de pessoas físicas, có-
pia do documento de identificação; e (ii) em caso de pessoas jurídicas, (a) documento de identificação do representante 
legal do acionista; e (b) cópia simples ou original do seu ato constitutivo, devidamente registrado nos órgãos de registro 
aplicáveis, bem como da documentação de representação societária, identificando o seu representante legal (ata de elei-
ção de diretoria devidamente registrada nos órgãos de registro aplicáveis). Para maior celeridade do processo da AGO a 
Companhia solicita que os acionistas se cadastrem para participar na AGO e enviem a documentação aqui mencionada até, 
pelo menos, 2 (dois) dias antes da data de realização da AGO. Os acionistas que não realizarem o cadastro no prazo acima 
referido não poderão participar da Assembleia, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. Participação 
Remota. A Assembleia será transmitida digitalmente por meio do sistema Microsoft Teams, por meio do qual os acionistas 
poderão ver e ser vistos, ouvir e se manifestarem simultaneamente. A Companhia enviará por e-mail aos acionistas (ou 
aos seus representantes legais ou procuradores devidamente constituídos) que tiverem se cadastrado por meio do e-mail 
descrito acima as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônico de participação na AGO com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. Caso o acionista não receba da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e parti-
cipação da AGO até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto para a realização da AGO, deverá entrar em contato 
com a Companhia por meio dos contatos indicados no Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social da 
Companhia e solicitar suas respectivas instruções para acesso. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer proble-
mas operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle 
da Companhia. A Companhia solicita aos acionistas que acessem o sistema eletrônico disponibilizado para a participação 
na AGO com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGO, tendo em mãos 
documento de identidade. O relatório da administração sobre os negócios sociais, a cópia das demonstrações financeiras 
e o parecer dos auditores independentes foram devidamente publicados no jornal “O Dia São Paulo” 1 (um) mês antes da 
data marcada para a realização da AGO, nos termos do Artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações. Em caso de dúvidas 
ou esclarecimentos, favor contatar a Companhia por meio dos contatos indicados no Acordo de Acionistas devidamente 
arquivado na sede social da Companhia. 22 de maio de 2026. Daniel Shiraishi - Presidente do Conselho de Administração.

SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S.A. 
CNPJ nº 60.492.212/0001-65 | NIRE 35.300.099.745

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
Aos 30/04/2026, sem que fosse necessário cumprir com quaisquer formalidades de convocação, os Acionistas re-
presentantes da totalidade do capital social da .,  e

., compareceram ao local da sede da Companhia na cidade de São Paulo/SP,
às 8 horas do período da manhã para dar início a Assembleia Geral Ordinária da Companhia, que teve sua mesa
composta pelo então presidente Sr. , que foi secretariado pelo Sr. , tendo por or-
dem do dia deliberar sobre: -

 deliberar so-
 e  a remuneração global da Diretoria para o exercício social de 2026.

Aprovaram, então, os Acionistas, sempre por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, as contas dos 
-

saldo remanescente, à reserva de lucros, conforme proposta da Diretoria. Consignaram, ainda, que os dividendos 
pagos ao longo do exercício decorreram de lucros acumulados de exercícios anteriores, não sendo imputáveis ao 
lucro líquido do exercício ora aprovado, razão pela qual deliberaram pela não distribuição de dividendos adicio-

-

203.022/26-9.  Secretária Geral.

Golin Participações S/A
CNPJ: 05.487.746/0001-95

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 25/04/2026
Data, Hora, Local: No dia 25 de Abril de 2026, em 1ª convocação às 10:30 hrs. e, em 2ª convocação, 
às 11 hrs. em sua sede social, na Estrada Velha de Guarulhos Arujá, 306-A - Guarulhos, Estado de
São Paulo, na forma do edital de convocação, atendendo ainda o disposto no art. 124, §2º e 289,
ambos da Lei nº 6.404/1976. Presença: acionistas representando 43,83% (Quarenta e três, virgula 
oitenta e três por cento) do capital social, conforme assinaturas no “Livro de Registro de Presença 
de Acionistas” Mesa Diretora: Sr. Lourival Odécio Golin, Diretor-Presidente e a Sra. Flávia Regina 
Cascarelli Martins, Secretária, nomeada para este ato jurídico como Secretária pelo Sr. Diretor-
Presidente, a rigor do previsto no art. 128, da Lei nº 6.404/1976. Convocação: publicada no jornal “O
Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 17, 18 e 21/04/2026, respeitando o prazo 
mínimo de antecedência de 08 (oito) dias conforme prescreve o dispositivo do art. 124, §1º, inciso I, da
Lei nº 6.404/1976 e de acordo com a Lei nº 13.818/2019 e Lei Complementar nº 182/2021 seguindo
as novas regras de publicação. Ordem do Dia: I - Assembleia Geral Ordinária com a finalidade de
tratar dos assuntos privativos de sua competência, previstos nos incisos do art. 132, da Lei nº
6.404/1976, quais sejam: a) Examinar, discutir e deliberar quanto ao Relatório Anual da Diretoria, 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao Exercício social encerrado em 
31/12/2025; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos;
c) Eleger os membros da Diretoria; d) Fixação dos Honorários dos membros da Diretoria. Deliberações 
por maioria dos presentes: I - Assembleia Geral Ordinária: a) - O Presidente da Mesa Diretora 
informou que se achavam sobre a mesa o Relatório Anual da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, de conhecimento 
dos Acionistas, conforme publicação integral nas versões impressa e digital do jornal “O Dia SP” na 
edição do dia 16/04/2026. Os anúncios a que se refere o art. 124 da Lei 6404/76, foram publicados no 
jornal “O Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 17, 18 e 21/04/2026. Dispensada 
a leitura dos referidos documentos, diante da anuência manifestada pelos acionistas de possuírem 
pleno conhecimento do seu teor, foram eles submetidos à discussão, e em seguida a votação, tendo 
sido aprovados por unanimidade dos acionistas presentes. b) - Ato seguinte os acionistas aprovaram a
distribuição do lucro no exercício de 2025 no importe total de R$ 2.590.983,23 (Dois milhões, quinhentos 
e noventa mil, novecentos e oitenta e três reais e vinte e três e um centavos) os quais foram pagos
mensalmente, justificados contabilmente pelos depósitos realizados em conta corrente individualizada, 
na proporção das ações que cada Acionista possui na sociedade, consagrando assim, a obrigação
estabelecida pelo artigo 202, da Lei 6404/76, sendo que, os valores apurados em cada mês, foram 
obtidos das demonstrações contábeis instruídas em conformidade com o § único do artigo 27 do
Estatuto Social. A aprovação das demonstrações financeiras e das contas da Companhia, sem quaisquer 
reservas nesta assentada, implicou o saneamento de quaisquer nulidades ou vícios, consoante o
disposto no art. 134, §3º, da Lei de Sociedades Anônimas; c) - Em seguida, nos termos do art. 143, da
Lei nº 6.404/1976, procedeu-se a eleição dos membros da Diretoria Executiva para o mandato do biênio
2026/2028 que, conforme decidido pela maioria dos acionistas presentes e de acordo com o artigo 16º 
do Estatuto Social será composta por 3 Diretores Executivos, sendo eleitos pelos acionistas presentes,
sem qualquer ressalva, ficando a Diretoria Executiva assim constituída: Diretores: Sra. Selma Marcon, 
brasileira, casada, designer de produtos, RG 24.***.**0-1-SSP/SP, CPF/MF 190.***.***-30, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo-SP; Paulo Gezer de Araújo, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, RG 11.***.**9, CPF 022.***.***-08, residente e domiciliado na Cidade de Salto - SP;
e Lourival Odecio Golin, brasileiro, casado, engenheiro, RG 3.***.**9, CPF 058.***.***-72, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo-SP, Desta feita, restou constituída a composição da Diretoria 
Executiva. Ato contínuo, todos os membros eleitos foram questionados pelo Sr. Diretor-Presidente se
todos preenchiam os requisitos e impedimentos do art. 146, da Lei das Sociedades Anônimas, quais 
sejam: serem residentes no país, possuir reputação ilibada, não possuírem interesses conflitantes
com os da empresa, não ocuparem cargos de sociedades concorrentes, bem como não terem sido 
condenados por: crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, e demais que vedem o acesso a cargos públicos. 
Prontamente, todos declararam, sob as penas da lei, preencher os requisitos necessários para 
nomeação ao cargo, bem como a inexistência de quaisquer impedimentos de ordem legal, emitindo 
para os acionistas presentes, outrossim, sua vontade espontânea e inequívoca de assumir o encargo, 
cientes de seus deveres, prerrogativas e responsabilidades, compreendendo que a investidura no
cargo depende de assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias seguintes à nomeação realizada nesta Assembleia Geral, sob pena de se tornar sem efeito 
o ato, a rigor do art. 149, da Lei de Sociedades Anônimas. Ademais, seguindo o disposto no art. 152, Lei 
nº 6.404/1976; d) - Em ato contínuo, a Assembleia fixou o montante global de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil
Reais) para honorários dos membros da diretoria executiva. Em caráter complementar, foi ressaltada 
pela Diretoria a dificuldade financeira que a empresa Metalúrgica Golin está administrando atualmente, 
podendo impactar na necessidade futura de renegociação no pagamento dos aluguéis para a Golin
Participações S/A. Encerramento e Aprovação da Ata: O Sr. Presidente da Mesa declarou, encerrada 
a Ordem do Dia. Todas as decisões foram tomadas por maioria de votos dos presentes. Lavrou-se
a presente Ata em livro próprio que lida e julgada fiel foi assinada pela Mesa Diretora e colhidas as
assinaturas dos acionistas bastantes para constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas
na assembleia em questão, a rigor do disposto no art. 130, da Lei nº 6.404/1976. Guarulhos, 25 de Abril 
de 2026. Lourival Odécio Golin - Presidente da Mesa. JUCESP nº 216.085/26-3 em 15/05/2026.

ANEMUS WIND HOLDING S.A.
CNPJ nº 38.482.780/0001-26

TERMO DE RENÚNCIA
Eu, Ricardo Lopes Delneri, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.957.356-8 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 157.602.498-94, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/
SP, CEP 04711-130, renuncio, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Membro e Presidente do Conselho 
de Administração da Anemus Wind Holding S.A. (“Companhia”) sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 38.482.780/0001-26, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Chucri Zaidan, 
nº 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04711-130.

São Paulo, 23 de dezembro de 2025. RICARDO LOPES DELNERI

COSMOQUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/ME nº 60.935.608/0001-30 - NIRE: 35.300.054.776

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19/01/2026
1. Local, Data e Hora: No dia 19/01/2026, às 10h, na sede social da Cosmoquimica Indústria e Comércio S.A., 
localizada na Cidade de Barueri/SP, na Av. Gupê, 10.317, 10.397, 10.497, Jd. Belval, CEP: 06422-120 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), 
em razão da presença de sua única acionista, detentora do capital social total e votante da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Vivian Carneiro de Figueiredo; Secretária: Ana Cláudia Pinho Moura. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a lavratura da presente ata na forma de sumário, de acordo com o previsto no artigo 130 e §1º e 2º da Lei das 
S.A.; (ii) alterar a composição da Diretoria e forma de representação da Companhia, nos termos do artigo 143 da 
Lei das S.A.; (iii) em virtude do disposto no item (ii), alterar a redação de dos artigos do Estatuto Social da Companhia; 
(iv) eleger o Sr. Pedro Nelson Laurito Bonança de Almeida para o cargo de Diretor Sem Designação Específica da 
Companhia; (v) consolidar o Estatuto Social da Companhia; e (vi) autorização para os administradores da Companhia 
praticarem todos os atos necessários para implementação das deliberações aprovadas. 5. Deliberações: A Acionista 
detentora da totalidade das ações com direito a voto da Companhia, neste ato, resolve: (i) Autorizar a lavratura da 
ata a que se refere esta AGE em forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º e 2º, da Lei das S.A. (ii) Alterar a 
composição da Diretoria e a forma de representação da Companhia, passando a Diretoria a ser composta por 01 
ou mais membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com amplos e gerais poderes para representar a 
Companhia, em conjunto ou isoladamente, perante quaisquer terceiros. (iii) Em razão do previsto no item 5.2 acima, 
alterar os §§1º, 2º e 4º do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, bem como os artigos 14, 15, 16, 17, 20 e 21 
do mesmo instrumento, os quais passarão a viger com a seguinte nova redação: “Art. 13º. [...] §1º. A convocação 
da Assembleia Geral será feita por qualquer dos Diretores da Companhia, por meio de avisos publicados na imprensa 
ou por anúncios fixados em locais visíveis da Companhia, por e-mail ou qualquer meio eficaz de convocação. 
§2º. Além das hipóteses previstas em lei, a Assembleia Geral deverá ainda ser convocada por solicitação de qualquer 
acionista, ou por qualquer membro do Conselho Fiscal, se instalado, desde que o pedido seja devidamente 
fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas. Cumpre à Diretoria convocar a Assembleia Geral para 
se realizar em até 8 dias após o recebimento de solicitação nesse sentido. §3º. [...] §4º. As Assembleias Gerais serão 
presididas por qualquer dos Diretores da Companhia ou pessoa por ele indicada, sendo escolhidos entre os acionistas 
e diretores presentes, um ou mais secretários. Art. 14 – A Companhia será administrada por uma Diretoria composta 
por 01 ou mais membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, acionistas ou não, residentes no país, com 
mandato de 03 anos, sendo permitida a reeleição. § Único. A Diretoria será composta por um Diretor Presidente e, 
caso haja a eleição de mais membros, por um ou mais Diretores sem Designação Específica. Art. 15 – O(s) Diretor(es) 
terá(ão) amplos poderes para representar a Companhia, podendo praticar todos e quaisquer atos necessários ou 
convenientes à administração, orientação e direção dos negócios sociais, podendo o(s) Diretor(es), em conjunto ou 
isoladamente, dentre outros poderes, (i) representar a Companhia em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
inclusive perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e/ou municipais; e (ii) representar a Companhia 
perante as instituições financeiras e praticar, em nome dela, os atos que forem necessários ao cumprimento do 
objeto social. Art. 16 – As procurações outorgadas pela Companhia deverão: (a) ser assinadas, ao menos, por um 
Diretor; (b) vedar o substabelecimento; e (c) conter prazo de validade máximo de 12 meses. §1º - Os poderes 
conferidos a advogados para a defesa de direitos e interesses da Companhia em processos administrativos ou 
judiciais, e para despachantes aduaneiros no exercício da profissão deles, não necessitarão de prazo de validade, 
nem se submeterão a restrições de substabelecimento, e poderão ser outorgados por qualquer dos Diretores ou 
procurador devidamente constituído. §2º - O(s) Diretor(es), em conjunto ou isoladamente, poderá(-ão) nomear 
terceiros, mediante procuração por instrumento público, para a utilização e validação dos certificados digitais da 
Companhia. Art. 17 – São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, o uso do 
nome empresarial em atos praticados pela Diretoria ou por quaisquer dos acionistas, administradores, procuradores 
e funcionários, que a envolverem em obrigações relativas a negócios e operações estranhos aos interesses e objetivos 
sociais, tais como fianças, avais ou quaisquer dos acionistas ou terceiros.” [...] “Art. 20 – O(s) Diretor(es) serão 
investidos em seu cargo mediante assinatura de termo de posse, no ato da eleição ou dentro dos 30 dias que se 
seguirem. Art. 21 – O(s) Diretor(es) e procuradores deverão exercer seus misteres sociais com diligência e probidade, 
obrigando-se a atuar sempre no interesse da Companhia, e a manter sigilo sobre os livros, documentos e negócios 
sociais.” (iv) Eleger o Sr. Pedro Nelson Laurito Bonança de Almeida, RG 13.613.330-7, SSP/SP, CPF 942.893.797-53, 
para o cargo de Diretor Sem Designação Específica da Companhia, pelo prazo de 3 anos a contar da presente data. 
O Diretor ora eleito, Sr. Pedro Nelson Laurito Bonança de Almeida, é investido em seu cargo mediante a assinatura 
do Termo de Posse disposto no Anexo I da presente ata, através do qual declara que: (i) não está impedido por lei 
especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, como previsto no art. 147, §1º, da Lei das S.A.; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada 
estabelecido pelo art. 147, §3º, da Lei das S.A.; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma do 
art. 147, §3º, I e II, da Lei das S.A. (v) Consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passa a integrar a presente 
ata como Anexo II. (vi) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivação das 
deliberações ora tomadas, bem como os registros e averbações necessários junto aos órgãos públicos competentes. 
6. Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária, que foi 
aprovada pela acionista titular do capital social total e votante da Companhia. A presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Barueri/SP, 19/01/2026. Mesa: Vivian Carneiro de Figueiredo - Presidente; Ana Cláudia Pinho 
Moura - Secretária. JUCESP - 106.824/26-0 em 05/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Pinheiro Machado 
Participações S.A.

CNPJ/MF nº 07.560.307/0001-96 - NIRE 35.3.0055672.1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026

1. Data, Horário e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2026, às 10:00 horas, na sede 
social da Pinheiro Machado Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.996 - 12º andar - Conjunto 122, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-905. 
2. Convocação: A convocação foi dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). 3. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Presentes, também, nos termos do 
§ 1º do artigo 134 da Lei das S.A., o representante da administração, Sr. Eduardo Costa de Almeida. 
4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Eduardo Costa de Almeida e 
secretariados pela Sra. Dandara Felicio Souza, nos termos do artigo 10 do Estatuto Social da 
Companhia. 5. Publicações: Os presentes consideraram sanada a falta de publicação dos anúncios de 
“Aviso aos Acionistas”, conforme o disposto no artigo 133 da Lei das S.A. O relatório da administração e 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2025 não 
foram publicados, tendo em vista que a receita bruta anual da Companhia é inferior ao estabelecido no 
artigo 294, inciso III da Lei das S.A. e seu parágrafo 5º, e na Portaria ME n° 12.071, de 07 de outubro de 
2021. Não obstante, as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025 foram devidamente divulgadas na Central de Balanços do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, nos termos da legislação aplicável. As demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 integram 
a presente ata como seu Anexo I. 6. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados 
os trabalhos e solicitou a leitura da Ordem do Dia a fim de examinar, discutir e votar a respeito do 
seguinte: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e a distribuição de 
dividendos; (iii) consignar a data de pagamento dos dividendos aos acionistas; (iv) deliberar sobre a 
eleição dos membros da Diretoria da Companhia; (v) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal da 
Companhia; e (vi) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício 
social de 2026. 7. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram a lavratura da ata desta 
assembleia geral em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, parágrafo 1º 
da Lei das S.A. Após, instalada a assembleia, foi dispensada a leitura dos documentos previstos no artigo 
133 da Lei das S.A., por ausência de requerimento dos acionistas presentes, nos termos do artigo 134 
da Lei das S.A. Examinadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia e os respectivos 
documentos, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições e/ou 
ressalvas: (i) Aprovar, integralmente e sem reservas, as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 
(ii) Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025, conforme a proposta da administração, no valor de R$ 41.502.370,18 (quarenta e um milhões, 
quinhentos e dois mil, trezentos e setenta reais e dezoito centavos), da seguinte forma: (a) R$ 1.037.145,47 
(um milhão, trinta e sete mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), correspondentes 
a 2,5% (dois e meio por cento) do lucro líquido do exercício, destinados à formação da reserva legal até 
o limite de 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, nos termos do artigo 193 da Lei das 
S.A., pelo qual deixa de constituir os 5% (cinco por cento) previsto em lei a fim de não exceder o montante 
de tal reserva; (b) R$ 10.116.306,18 (dez milhões, cento e dezesseis mil, trezentos e seis reais e dezoito 
centavos), a título de dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos 
do disposto no artigo 202 da Lei das S.A. e do artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, sem retenção 
de imposto de renda na fonte, nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.249/95, os quais já foram pagos aos 
acionistas, por meio das distribuições de dividendos intercalares deliberadas nas Assembleias Gerais 
Extraordinárias realizadas em 06 de junho de 2025, 25 de setembro de 2025 e 19 de dezembro de 2025; 
(c) R$ 19.591.692,65 (dezenove milhões, quinhentos e noventa e um mil, seiscentos e noventa e dois 
reais e sessenta e cinco centavos) a título de dividendos adicionais, que já foram pagos aos acionistas, 
por meio das distribuições de dividendos intercalares deliberadas nas Assembleias Gerais Extraordinárias 
realizadas em 25 de setembro de 2025 e 19 de dezembro de 2025; (d) R$ 10.757.225,88 (dez milhões, 
setecentos e cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) destinados à 
conta de Reserva de Retenção de Lucros, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A. (iii) Ato contínuo, 
aprovar a distribuição dos dividendos adicionais aos acionistas, a título da conta de Reserva de Retenção 
de Lucros nos termos do item (ii) (d) acima, no valor total de R$ 10.757.225,88 (dez milhões, setecentos 
e cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos). O pagamento será 
realizado às acionistas da Companhia, em conformidade com a regra estabelecida no Estatuto Social da 
Companhia, na proporção de R$ 6.454.335,53 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentas e trinta e cinco reais e cinquenta e três centavos) à acionista Auren Energia S.A. e 
R$ 4.302.890,35 (quatro milhões, trezentos e dois mil, oitocentos e noventa reais e trinta e cinco 
centavos) à acionista Votorantim Cimentos S.A., em moeda corrente nacional, até o dia 31 de dezembro 
de 2026; (iv) Consignar que os dividendos intercalares mencionados nos termos dos itens (ii) (b) e 
(c) acima foram creditados aos acionistas na data de suas respectivas declarações e pagos em 18 de 
junho de 2025, 15 de outubro de 2025 e 26 de dezembro de 2025; (v) Aprovar a reeleição dos membros 
da Diretoria da Companhia para um mandato que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar 
as contas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2027 e se realizará até 30 de abril de 
2028, devendo os eleitos permanecerem em seus cargos e seu mandato se estender até a investidura 
de seus substitutos, nos termos do artigo 150, § 4º da Lei das S.A. e artigo 18 do Estatuto Social da 
Companhia, a saber: (1) Osvaldo Ayres Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 24.513.504-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.187.178-61, 
residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de 
Carvalho, nº 1.996 - 11º andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006, para o 
cargo de Diretor Presidente; (2) Eduardo Costa de Almeida, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG nº M5466249 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 786.010.026-68, residente 
e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.996 - 11º andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006, para o cargo de 
Diretor-Financeiro; e (3) Hugo Sogayar Armelin, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 18.632.308-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 101.373.298-73, 
residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de 
Carvalho, nº 1.996 - 11º andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006, para o 
cargo de Diretor Sem Designação Específica. Os Diretores ora eleitos (i) renunciam a qualquer 
remuneração pelo exercício da administração da Companhia; (ii) declaram, para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que não estão impedidos e nem condenados por lei especial, e/ou se encontram sob efeito 
de condenação a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a funções, empregos 
e/ou cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública e/ou a propriedade, ou qualquer outro crime 
que os impeça de exercer atividades mercantis, bem como, nos termos do disposto no parágrafo 2º do 
artigo 149 da Lei das S.A. e no parágrafo 4º do artigo 2º da Instrução CVM nº 367/02, receberão as 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de gestão no endereço 
supracitado, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no endereço ora indicado, o qual 
somente poderá ser alterado mediante comunicação à Companhia; (vi) Aprovar a dispensa da instalação 
do Conselho Fiscal para o exercício social de 2026; e (vii) Deliberar que os administradores da 
Companhia não receberão remuneração referente ao exercício social de 2026. Ficam autorizados os 
representantes legais da Companhia, na forma de seu Estatuto Social, a assinar todos os documentos 
necessários à efetivação do quanto acima deliberado. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a sessão, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos acionistas 
presentes, a saber: Sr. Eduardo Costa de Almeida - Presidente da Mesa; Sra. Dandara Felicio de 
Souza - Secretária da Mesa; Acionistas presentes: Votorantim Cimentos S.A. - por seus Diretores, 
Srs. Antonio Miguel Sousa Pelicano e Hugo Sogayar Armelin; Auren Energia S.A. - por seus Diretores, 
Srs. Daniel Marrocos Camposilvan e Mateus Gomes Ferreira. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada 
em livro próprio. São Paulo/SP, 31 de março de 2026. Dandara Felicio de Souza - Secretária da Mesa. 
JUCESP nº 210.662/26-8 em 07/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SBF Comércio de Produtos Esportivos S.A.
CNPJ/MF nº 06.347.409/0001-65 - NIRE 35.300.552.679 - Companhia Aberta

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 24 de Abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada a presente Assembleia da SBF Comércio de Produtos Esportivos S.A. (“Companhia”) 
no dia 24 de abril de 2026, às 08:45 horas, na Rua Hugo D’Antola, nº 200, Bloco A, Bairro Lapa, CEP 05038-090, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação 
exigidas no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), em razão da presença da acionista única da Companhia, conforme se verifica a assinatura aposta no “Livro de 
Presença dos Acionistas”. 3. Publicações: As demonstrações financeiras da Companhia, o Relatório da Administração e 
o Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, foram
publicados no jornal denominado “O Dia” na edição do dia 10 de março de 2026, nas páginas 17 a 24 da versão 
impressa e na versão digital. 4. Mesa: A reunião foi presidida pelo Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia, o Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho (“Presidente”), e secretariada pelo Sr. Daniel Cortes Siqueira
(“Secretário”). 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar sobre: (i) a tomada das contas dos administradores, bem
como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia acompanhadas do Relatório da 
Administração e do Relatório dos Auditores Independentes relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro
de 2025; (ii) a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2025; e (iii) a aprovação da remuneração global da administração da Companhia para 2026. 6. Deliberações: Dando 
início aos trabalhos, o Secretário esclareceu que a presente ata será lavrada na forma de sumário e publicada com a 
omissão das assinaturas da única acionista da Companhia, conforme facultado pelo artigo 130, §§1º e 2º da Lei das
Sociedades por Ações, o que foi aprovado pela única acionista. Em seguida, após exame e discussões, a única acionista
da Companhia deliberou sobre os itens constantes da Ordem do Dia e decidiu, sem quaisquer restrições: (i) Aprovar as 
contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração
e do Relatório dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 
(ii) Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor
de R$ 642.305.052,31 (seiscentos e quarenta e dois milhões, trezentos e cinco mil, cinquenta e dois reais e trinta e
um centavos), da seguinte forma: a. 32.115.252,62 (trinta e dois milhões, cento e quinze mil, duzentos e cinquenta e
dois reais e sessenta e dois centavos), equivalente a 5% do lucro líquido da Companhia, para a composição da reserva 
legal, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedade por Ações; b. R$ 152.547.449,92 (cento e cinquenta e dois
milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos) para 
pagamento de dividendos mínimos obrigatórios, equivalente a 25% do lucro líquido ajustado pelos item (i) acima,
observado o disposto no item (ii).A abaixo; c. R$ 133.513.759,75 (cento e trinta e três milhões, quinhentos e treze 
mil, setecentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos) para pagamento de dividendos adicionais,
observado o disposto abaixo no item (ii).A abaixo; R$ 324.128.590,02 (trezentos e vinte e quatro milhões, cento e 
vinte e oito mil, quinhentos e noventa reais e dois centavos) para a composição da reserva estatutária, prevista no 
Estatuto Social da Companhia. (ii).A. Os dividendos ora declarados serão pagos pela Companhia à vista até 31 de
dezembro de 2026, conforme data a ser fixada pela Diretoria da Companhia, sem qualquer correção monetária ou juros; 
(iii) Aprovar a remuneração global da administração da Companhia para o ano de 2026, a qual passará a ser de até 
R$ 10.715.477,30 (dez milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta e sete reais e trinta centavos), não 
considerando os impactos das contribuições previdenciárias (INSS) a serem suportadas pela Companhia, incidentes
sobre as remunerações fixa e variável. Restou ratificada a remuneração global da Administração da Companhia referente
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante de R$ 11.824.217,90 (onze milhões, oitocentos 
e vinte e quatro mil, duzentos e dezessete reais e noventa centavos), não considerando os impactos das contribuições
previdenciárias (INSS) suportadas pela Companhia, incidentes sobre as remunerações fixa e variável. Esclareceu-se que 
a diferença entre o valor previsto e o realizado no referido exercício decorreu de ajustes contábeis relacionados ao 
reconhecimento da remuneração nas demonstrações financeiras da Companhia, no âmbito do grupo econômico ao qual
pertencem os Administradores. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra
manifestação, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata na forma e sumária, que após lida, foi aprovada
e assinada pela acionista presente. Mesa: Presidente: Sebastião Vicente Bomfim Filho; Secretário: Daniel Cortes
Siqueira. Acionista Presente: Grupo SBF S.A. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio
que fica arquivada na sede da Companhia. São Paulo, 24 de abril de 2026. Mesa: Sebastião Vicente Bomfim Filho -
Presidente; Daniel Cortes Siqueira - Secretário. JUCESP nº 212.685/26-0 em 11/05/2026. Marina Centurion Dardani -
Secretária Geral.

DAR CIÊNCIA AO ESPÓLIO DE EVARISTO FRANCISCO 
DE MORAES, ESPÓLIO DE EUGENIA RIBEIRO DE MORAES, ARCILIA MARIA DE-
VIZIIS ROMÃO, PRONPUKDEE MAIRANUNT, ISAURA BENITES DEVIZIIS E A TER-
CEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS
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UP.P Holding S.A.
CNPJ/MF nº 43.562.306/0001-44 - NIRE 35.300.577.167

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da UP.P Holding S.A. (“Companhia”) convocados a comparecer à Assembleia Geral 
ordinária e extraordinária (“AGOE”), a ser realizada, em primeira convocação, às 18h00min do dia 01 de junho de 2026,
exclusivamente de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, 
conjunto 1.106, Edifício F.L. Office, Vila Olímpia, CEP 04552-040, fora da sede da Companhia, em razão da ausência de 
espaço e capacidade física na sede social para recepção dos acionistas, que terá a seguinte ordem do dia: (1) em sede 
de Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores do exercício social encerrado em 31 de dezembro
de 2025; (ii) Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; (iii) Deliberar sobre o orçamento de capital e a destinação dos resultados do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iv) Deliberar sobre a fixação da remuneração global anual dos diretores da 
Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026; e (v) Apresentação, pela Diretoria, do
contexto econômico e regulatório da Companhia em razão de alterações normativas e atos de órgãos públicos, bem 
como de seus respectivos impactos nas atividades da Companhia; e (2) em sede de Assembleia Geral Extraordinária:  
(i) a alteração do endereço da sede da Companhia; e (ii) a consolidação do estatuto social da Companhia. Para 
participação na AGOE, os acionistas deverão apresentar à Companhia o documento de identidade e, caso o acionista se 
faça representar por procurador, além do documento de identidade, será necessário apresentar o instrumento de
mandato, observado o disposto no parágrafo 1º do art. 126 da LSA. Os documentos que determina o art. 133 da LSA 
foram disponibilizados pela Companhia na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital em 30 de abril 
de 2026. São Paulo, 22 de maio de 2026. Gabriel Campos Pérgola, Roger Keiti Sasazaki e Luciano Valle - Diretores.

ANEMUS WIND HOLDING S.A.
CNPJ nº 38.482.780/0001-26 - NIRE 35.3.0055645-3

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22/10/2025
1. Data, Horário e Local: Em 22/10/2025, às 15:00 horas, na sede da Anemus Wind Holding S.A., em SP/SP, na Rua 
Arquiteto Olavo Redig de campos, 105, Edifício EZ Towers, Torre A, conjunto 162A - sala 2, Chácara Santo Antônio, 
CEP 04711-905 ("Companhia’’). 2. Convocação e Presença: A presente assembleia foi devidamente convocada nos 
termos do edital de convocação publicado no jornal "Diário Comercial", nas versões impressa e eletrônica, nos 
termos do artigo 124 da Lei 6.404/76. Presentes as acionistas: Anemus Wind Participacões S.A., CNPJ nº 
43.721.079/0001-52; WEG Equipamentos Elétricos S.A., CNPJ nº 07.175.725/0001-60; e WEG Linhares Equipamentos 
Elétricos S.A., CNPJ nº 10.885.321/0001-74. 3. Mesa: Presidente: Sr. Adriano Chaves Jucá Rolim. Secretária: Sra. 
Michelle Adriane Bochnia Coutinho. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a alteração 
da sede social da Companhia para o novo endereço situado na Av. Doutor Chucri Zaidan, 1550, conjunto 815 - sala 
2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04711-130. (ii) a consequente alteração do artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir o novo endereço da sede social; e (iii) a autorização à administração 
da Companhia para adotar todas as medidas necessárias à implementação das deliberações aprovadas. 
5. Deliberações: Após análise e discussão da matéria, os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas: 
5.1. Aprovar a alteração da sede da Companhia, de “Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, Edifício EZ Towers, 
Torre A, conjunto 162A - sala 2, Chácara Santo Antônio (Zona Sul), São Paulo - SP, CEP 04711-905” para “Av. Doutor 
Chucri Zaidan, 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04711-130”; 5.2. Em 
consequência ao deliberado no item 5.1. acima, aprovar a alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: ‘’Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, 
SP, na Av. Doutor Chucri Zaidan, 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 
04711-130, podendo abrir filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante 
deliberação da Diretoria."; 5.3. Diante do disposto no item 5.2. acima, aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, o qual passará a vigorar nos termos do Anexo I à presente ata; 5.4. Autorizar a administração da 
Companhia a adotar todas as medidas necessárias à implementação das matérias ora aprovadas. 6. Encerramento 
e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata em forma de 
sumário, conforme admitido pelo artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A., que lida e achada conforme, foi assinada 
pelos acionistas presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 22/10/2025.  
Mesa: Adriano Chaves Jucá Rolim - Presidente; Michelle Adriane Bochnia Coutinho - Secretária. JUCESP - 16.090/26-3 
em 30/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ANEMUS WIND HOLDING S.A.
CNPJ nº 38.482.780/0001-26

TERMO DE RENÚNCIA
Eu, Adriano Chaves Jucá Rolim, brasileiro, advogado, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3703556 
(SSP/BA) inscrito no CPF sob o nº 508.511.015-34, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, 
São Paulo/SP, CEP 04711-130, renuncio, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Membro do Conselho 
de Administração da Anemus Wind Holding S.A. (“Companhia”) sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 38.482.780/0001-26, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Chucri Zaidan, 
nº 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04711-130.

São Paulo, 23 de dezembro de 2025. ADRIANO CHAVES JUCÁ ROLIM

CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - CNPJ/MF nº 58.337.218/0001-16 - NIRE 35.265.620.529
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E ATO DE TRANSFORMAÇÃO DA CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. EM SOCIEDADE POR AÇÕES

Pelo presente instrumento particular, as partes designadas abaixo: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Ró-
cio, nº 109, 2º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.178.600/0001-18, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.300.137.728, 
neste ato representada por seus Diretores, Miguel Maia Mickelberg, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade RG nº 62.680.742-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
006.105.080-67, e Celso Antonio Alves, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador 
de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 18.915.800-1, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.422.628-
07, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na sede da 
representada, doravante denominada simplesmente “CYRELA”, única sócia da sociedade empresária limitada unipes-
soal denominada CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 58.337.218/0001-16, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.265.620.529, denominada 
simplesmente “Sociedade”. E, ainda, na qualidade de sócias ingressantes: CYRELA CRAVINA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada unipessoal, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.936.274/0001-25, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.238.901.181, neste ato represen-
tada por seus Administradores, Miguel Maia Mickelberg e Celso Antonio Alves, acima qualifi cados, doravante de-
nominada simplesmente “CYRELA CRAVINA”; GUERINI PLANEJAMENTOS LTDA., sociedade empresária limitada 
unipessoal, com sede na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na Avenida Ari Vercellino, esquina com a Avenida An-
tonio Ângelo Amadio, nº 10, Portal Ville Jardins, CEP 18552-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.356.568/0001-10, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.217.133.010, neste ato representada por seu Administra-
dor, Paulo Roberto Guerin, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, engenheiro civil, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 9.504.410-3, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.028.158-89, e no CRECI/SP sob 
o nº 032391-F, residente e domiciliado na Cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, na Rua Conde de Azambuja, nº 441, 
Portal dos Bandeirantes, CEP 18540-608, doravante denominada simplesmente “GUERINI”; JOÃO ALFREDO SARTO-
RELLI, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
415.521 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 749.596.118-04, residente e domiciliado na Cidade de Boituva, Estado de 
São Paulo, na Alameda dos Sabiás, nº 152, Portal dos Pássaros I, Pau D’Alho, CEP 18552-206, doravante denominado 
simplesmente “JOÃO”; e LEONSAR INCORPORADORA - LTDA. (atual denominação de LEONSAR INCORPORA-
DORA - EIRELI), sociedade empresária limitada unipessoal, com sede na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na 
Rua Seis de Setembro, nº 173, Sala D, Centro, CEP 18550-093, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.657.054/0001-67, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.600.976.326, neste ato representada por seu Administra-
dor, José Eduardo Sartorelli, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 6.934.651-3 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 835.555.288-15, residente e domiciliado na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na 
Alameda Rigel, nº 227, Portal das Estrelas I, CEP 18555-300, doravante denominada simplesmente “LEONSAR”. Resol-
vem alterar o Contrato Social e transformar o tipo jurídico da Sociedade, conforme as deliberações a seguir: I. INTE-
GRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE: 1.1. A sócia CYRELA, titular de 10.000 (dez mil) quotas de 
emissão da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), que perfazem o montante de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), informa que realizou a integralização da totalidade das referidas quotas em moeda corrente nacional. II. TRANS-
FERÊNCIA DE QUOTAS: 2.1. A sócia CYRELA, titular de 10.000 (dez mil) quotas de emissão da Sociedade, com valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real), que perfazem o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional, neste ato, retira-se da Sociedade e transfere, por venda e compra, a tota-
lidade de suas quotas da seguinte forma: (i) 7.555 (sete mil, quinhentas e cinquenta e cinco) quotas são transferidas à 
CYRELA CRAVINA, que ora ingressa na Sociedade; (ii) 1.931 (mil, novecentas e trinta e uma) quotas são transfridas à 
GUERINI, que ora ingressa na Sociedade; (iii) 252 (duzentas e cinquenta e duas) quotas são transferidas ao JOÃO, que 
ora ingressa na Sociedade; e (iv) 262 (duzentas e sessenta e duas) quotas são transferidas à LEONSAR, que ora ingres-
sa na Sociedade. 2.2. Em virtude do disposto acima, a Sociedade deixa de se enquadrar no tipo jurídico de sociedade 
empresária limitada unipessoal. 2.3. Desse modo, a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a 
seguinte redação: CLÁUSULA 5ª - O capital social da Sociedade é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 
(dez mil) quotas, com valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional, distribuídas entre os Sócios da seguinte forma: SÓCIOS - QUOTAS - VALOR (R$) - PART. (%): Cyre-
la Cravina Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 7.555 - R$ 7.555,00 - 75,55%; Guerini Planejamentos Ltda. - 1.931 - R$ 
1.931,00 - 19,31%; João Alfredo Sartorelli - 252 - R$ 252,00 - 2,52%; Leonsar Incorporadora - Ltda. - 262 - R$ 262,00 - 
2,62%; TOTAL - 10.000 - R$ 10.000,00 - 100,00%. Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada Sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social da Sociedade, nos 
termos do Artigo 1.052 do Código Civil. Parágrafo Segundo. As quotas da Sociedade são indivisíveis e cada uma delas 
confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Parágrafo Terceiro. As quotas da Sociedade não 
poderão ser oneradas, salvo mediante concordância de todos os Sócios. III. TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO 
DA SOCIEDADE: 3.1. Os Sócios CYRELA CRAVINA, GUERINI, JOÃO e LEONSAR decidem aprovar a transformação 
do tipo jurídico da Sociedade, que passa de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fecha-
do, com descontinuidade dos negócios sociais, alterando seu objeto social para a participação em outras sociedades, 
simples ou empresárias, nacionais ou estrangeiras, como sócia ou acionista. 3.2. Em decorrência da transformação, o ca-
pital social da Sociedade é alterado/convertido de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas, 
para R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com 
direito a voto, distribuídas entre os Acionistas da forma abaixo e de acordo com os Boletins de Subscrição anexos a este 
instrumento como ANEXO I: ACIONISTAS - AÇÕES - PART. (%): Cyrela Cravina Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
- 7.555 - 75,55%; Guerini Planejamentos Ltda. - 1.931 - 19,31%; João Alfredo Sartorelli - 252 - 2,52%; Leonsar Incorpo-
radora - Ltda. - 262 - 2,62%; TOTAL - 10.000 - 100%. 3.3. Adicionalmente, ainda em virtude da transformação do tipo 
jurídico ora operada, os Acionistas decidem o quanto segue: 3.3.1. Aprovar a alteração do nome empresarial da Socie-
dade de “CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.” para “CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS S.A.” (doravante denominada “Companhia”). 3.3.2. A administração da Companhia será exercida por uma 
Diretoria composta por até 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) do GRUPO A e 2 (dois) do GRUPO B. Os Acionistas deci-
dem reconduzir os até então Administradores da Sociedade aos cargos de Diretores da Companhia, conforme disposto 
a seguir: GRUPO A: 1. MIGUEL MAIA MICKELBERG, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
economista, portador da cédula de identidade RG nº 62.680.742-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.105.080-67, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 
3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; 2. CELSO ANTONIO ALVES, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 18.915.800-1 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 094.422.628-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; e 3. RAFAELLA NO-
GUEIRA DE CARVALHO CORTI, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, portador da 
cédula de identidade RG nº 11.983.008-1 IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 091.010.217-10, residente e domiciliada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - par-
te, Vila Olímpia, CEP 04552-000. GRUPO B: 1. PIERO JULIAN DOS SANTOS SEVILLA, brasileiro, casado sob o regi-
me de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 25.871.180 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 294.353.678-44, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endere-
ço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; e 2. FELIPE RUSSO DE 
ALMEIDA CUNHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula 
de identidade RG nº 11.587.907-4 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.832.937-97, residente e domiciliado na Cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila 
Olímpia, CEP 04552-000. 3.3.2.1. Os Diretores ora eleitos: (a) terão prazo de mandato válido por 3 (três) anos conta-
dos a partir da presente data, estendendo-se até a posse dos novos Diretores; (b) foram empossados em seus cargos 
mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse e Desimpedimento (“ANEXO II a VI”), que fi ca arquivado na sede 
da Companhia, nos termos do Artigo 149 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo declarado sob as penas da lei que 
não estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus-
são, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que tempo-
rariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do artigo 147, §1º, da Lei das S.A. 3.3.3. Aprovar o Estatuto Social 
da Companhia, o qual segue anexo ao presente instrumento para todos os efeitos legais, na forma do ANEXO VII, ten-
do sido rubricado pelos agora Acionistas. 3.4. E, por fi m, os Acionistas autorizam os administradores a praticar todos os 
atos necessários à efetivação das deliberações propostas e ora aprovadas. ASSINATURA ELETRÔNICA. As partes re-
conhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e efi cácia do presente instrumento e seus termos, nos mol-
des do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado por meio de plataformas eletrônicas, bem como ex-
pressamente anuem, autorizam, aceitam e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de autoria das par-
tes signatárias deste instrumento por meio de suas respectivas assinaturas por meio de quaisquer meios eletrônicos va-
lidos emitidos ou não pela ICP-Brasil, nos termos da Lei nº 14.063/2020, e ainda com a devida aprovação do Departa-
mento de Registro Empresarial e Integração (DREI), conforme sua Instrução Normativa nº 75, de 2020, incorporada ao 
texto da Instrução Normativa nº 81, de 2020. Isto posto, as partes assinam o presente instrumento particular eletronica-
mente. São Paulo/SP, 26 de novembro de 2025. Sócia Retirante: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES - Miguel Maia Mickelberg - Diretor, Celso Antonio Alves - Diretor. Sócios Ingressantes/Acionistas: 
CYRELA CRAVINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Miguel Maia Mickelberg - Administrador, Celso 
Antonio Alves - Administrador; GUERINI PLANEJAMENTOS LTDA. - Paulo Roberto Guerin - Administrador; JOÃO AL-
FREDO SARTORELLI; LEONSAR INCORPORADORA - LTDA. - José Eduardo Sartorelli - Administrador. Diretores do 
Grupo A: MIGUEL MAIA MICKELBERG, CELSO ANTONIO ALVES, RAFAELLA NOGUEIRA DE CARVALHO COR-
TI. Diretores do Grupo B: PIERO JULIAN DOS SANTOS SEVILLA, FELIPE RUSSO DE ALMEIDA CUNHA. Visto do 
Advogado: Nome: Ariádiny Albuquerque de Joani - OAB: 435.018 OAB/SP - CPF: 428.776.488-93. JUCESP NIRE 
3530069322-1 e registro nº 183.809/26-9 em 04.05.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ANEXO I - BOLETINS DE SUBSCRIÇÃO: DATA: 26/11/2025 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - Nº 1/2025 
Única Via. Boletim de subscrição de ações emitidas pela CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 
04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.337.218/0001-16 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: 
CYRELA CRAVINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada unipessoal, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 
04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.936.274/0001-25, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o 
NIRE 35.238.901.181. AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS: Quantidade de Ações - Preço por Ação - Valor 
Subscrito: 7.555 Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal - R$ 1,00 (um real) - R$ 7.555,00 (sete mil, qui-
nhentos e cinquenta e cinco reais). FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO: As 7.555 (sete mil, quinhentas e cinquenta e cin-
co) Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal são integralizadas, nesta data, no valor total de R$ 7.555,00 (sete 
mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais), mediante a conversão de 7.555 (sete mil, quinhentas e cinquenta e cinco) quo-
tas, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, detidas pela subscritora no capital social Companhia antes 

de sua transformação em sociedade por ações. A subscritora declara, para todos os fi ns, estar de acordo com as condi-
ções expressas no presente Boletim de Subscrição.CYRELA CRAVINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
- Subscritora, Por: Miguel Maia Mickelberg - Cargo: Administrador, - Por: Celso Antonio Alves - Cargo: Administrador.
DATA: 26/11/2025 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - Nº 2/2025 Única Via:  Boletim de subscrição de ações 
emitidas pela CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
58.337.218/0001-16 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: GUERINI PLANEJAMENTOS LTDA., so-
ciedade empresária limitada unipessoal, com sede na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na Avenida Ari Vercellino, 
esquina com a Avenida Antonio Ângelo Amadio, nº 10, Portal Ville Jardins, CEP 18552-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
67.356.568/0001-10, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.217.133.010. AÇÕES ORDINÁ-
RIAS SUBSCRITAS: Quantidade de Ações - Preço por Ação - Valor Subscrito: 1.931 Ações Ordinárias, Nomina-
tivas e Sem Valor Nominal - R$ 1,00 (um real) - R$ 1.931,00 (mil, novecentos e trinta e um reais). FORMA DE INTEGRA-
LIZAÇÃO: As 1.931 (mil, novecentas e trinta e uma) Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal são integrali-
zadas, nesta data, no valor total de R$ 1.931,00 (mil, novecentos e trinta e um reais), mediante a conversão de 1.931 (mil, 
novecentas e trinta e uma) quotas, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, detidas pela subscritora no 
capital social Companhia antes de sua transformação em sociedade por ações. A subscritora declara, para todos os fi ns, 
estar de acordo com as condições expressas no presente Boletim de Subscrição.GUERINI PLANEJAMENTOS LTDA. - 
Subscritora - Por: Paulo Roberto Guerin - Cargo: Administrador.
DATA: 26/11/2025 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - Nº 3/2025 Única Via: Boletim de subscrição de ações emi-
tidas pela CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
58.337.218/0001-16 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR: JOÃO ALFREDO SARTORELLI, brasileiro, 
casado sob o regime da separação de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 415.521 SSP/MA, inscri-
to no CPF/MF sob o nº 749.596.118-04, residente e domiciliado na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na Alameda 
dos Sabiás, nº 152, Portal dos Pássaros I, Pau D’Alho, CEP 18552-206. AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS: Quantida-
de de Ações - Preço por Ação - Valor Subscrito: 252 Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal - R$ 1,00 
(um real) - R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais). FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO: As 252 (duzentas e cinquen-
ta e duas) Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal são integralizadas, nesta data, no valor total de R$ 252,00 
(duzentos e cinquenta e dois reais), mediante a conversão de 252 (duzentas e cinquenta e duas) quotas, totalmente inte-
gralizadas em moeda corrente nacional, detidas pelo subscritor no capital social Companhia antes de sua transformação 
em sociedade por ações. O subscritor declara, para todos os fi ns, estar de acordo com as condições expressas no presen-
te Boletim de Subscrição. JOÃO ALFREDO SARTORELLI - Subscritor.
DATA: 26/11/2025 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - Nº 4/2025 Única Via: Boletim de subscrição de ações emi-
tidas pela CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
58.337.218/0001-16 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: LEONSAR INCORPORADORA - LTDA. 
(atual denominação de LEONSAR INCORPORADORA - EIRELI), sociedade empresária limitada unipessoal, com sede 
na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na Rua Seis de Setembro, nº 173, Sala D, Centro, CEP 18550-093, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.657.054/0001-67, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.600.976.326. 
AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS: Quantidade de Ações - Preço por Ação - Valor Subscrito: 262 Ações Or-
dinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal - R$ 1,00 (um real) - R$ 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais). FORMA 
DE INTEGRALIZAÇÃO: As 262 (duzentas e sessenta e duas) Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal, são 
integralizadas, nesta data, no valor total de R$ 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais), mediante a conversão de 262 
(duzentas e sessenta e duas) quotas, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, detidas pela subscritora no 
capital social Companhia antes de sua transformação em sociedade por ações. A subscritora declara, para todos os fi ns, 
estar de acordo com as condições expressas no presente Boletim de Subscrição.LEONSAR INCORPORADORA - LTDA. 
- Subscritora - Por: José Eduardo Sartorelli - Cargo: Administrador.
ANEXO VII - ESTATUTO SOCIAL DA CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - CAPÍTULO I - Nome, 
Sede, Objeto e Duração: Cláusula 1ª. A companhia operará sob a denominação CBR 230 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. (“Companhia”) e será regida de acordo com as disposições do presente Estatuto Social, pela Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e pelas demais disposições legais aplicáveis. Cláusula 2ª. A Compa-
nhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olím-
pia, CEP 04552-000, podendo abrir fi liais, agências, escritórios, sucursais em qualquer parte do território nacional, por meio 
de deliberação dos acionistas. Cláusula 3ª. A Companhia tem por objetivo social a participação em outras sociedades, 
simples ou empresárias, nacionais ou estrangeiras, como sócia ou acionista. Cláusula 4ª. A Companhia tem prazo inde-
terminado de duração. CAPÍTULO II - Capital Social: Cláusula 5ª. O capital social da Companhia é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único. Cada 
ação ordinária confere ao seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. CAPÍTULO III - Assem-
bleia Geral: Cláusula 6ª. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social, reunindo-se, ainda, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigi-
rem. Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais serão convocadas na forma da lei e em observância às disposições do 
Acordo de Acionistas. Parágrafo Segundo. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada re-
gular a Assembleia Geral a que comparecerem ou manifestarem-se todos os acionistas, inclusive por meio de conferência 
telefônica, desde que uma confi rmação por escrito do voto seja enviada à sede da Companhia, na mesma data da realiza-
ção da Assembleia Geral, através de correspondência com aviso de recebimento ou correio eletrônico. Parágrafo Tercei-
ro. A Assembleia será instalada e presidida de acordo com as disposições do Acordo de Acionistas. Cláusula 7ª. As deli-
berações em Assembleia Geral da Companhia serão tomadas por votos de acionistas que representem a maioria do capi-
tal social da Companhia, ressalvadas as hipóteses em que a legislação vigente, o presente Estatuto Social e/ou o Acordo de 
Acionistas prever quórum superior obrigatório. Parágrafo Único. As deliberações e a prática dos atos a seguir enumera-
dos deverão ser aprovadas por votos de Acionistas que representem, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do capital social 
da Companhia: (a) redução do capital social da Companhia e/ou de suas controladas; (b) aprovação das contas e destina-
ção dos lucros apurados pela Companhia e/ou por suas controladas de forma diversa ao previsto no presente Estatuto So-
cial e/ou no Acordo de Acionistas; (c) fusão, cisão ou incorporação envolvendo da Companhia e/ou suas controladas; (d) 
transformação do tipo societário da Companhia e/ou de suas controladas; (e) emissão de debêntures, bônus de subscrição 
ou partes benefi ciárias pela Companhia e/ou por suas controladas; (f) dissolução, liquidação ou extinção da Companhia e/
ou de suas controladas; (g) aquisição, alienação, locação, cessão do direito de uso ou oneração de imóveis pela Compa-
nhia e/ou por suas controladas, o que não inclui ou restringe, todavia, a venda de lotes do empreendimento imobiliário a 
ser desenvolvido pela Companhia (“Empreendimento”) aos respectivos adquirentes, e/ou a oneração de lotes para fi ns ga-
rantia de execução do Empreendimento e/ou para obtenção de fi nanciamento relacionado ao desenvolvimento do Em-
preendimento; (h) aprovação da outorga de quaisquer garantias pela Companhia e/ou por suas controladas, exceto se no 
âmbito do desenvolvimento e execução do Empreendimento; (i) contratação de empréstimos ou fi nanciamentos pela 
Companhia e/ou por suas controladas, independentemente do valor envolvido, salvo aqueles especifi camente relacionados 
ao desenvolvimento do Empreendimento; e (j) autorização para requerer a falência da Companhia e/ou de suas controla-
das ou, ainda, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia e/ou de suas controladas. CAPÍTULO IV - Administra-
ção: Cláusula 8ª. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 5 (cinco) membros, designados 
apenas Diretores, sendo 3 (três) do GRUPO A e 2 (dois) do GRUPO B, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assem-
bleia Geral, com mandato unifi cado válido por 3 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. A representa-
ção da Companhia será realizada sempre em conjunto de 2 (dois) diretores, sendo necessariamente: (i) 2 (dois) diretores 
do “GRUPO A”, independentemente da ordem de nomeação; ou (ii) 1 (um) diretor do “GRUPO A” em conjunto com 1 
(um) diretor do “GRUPO B”. Parágrafo Segundo. A Diretoria será investida em suas funções mediante assinatura de 
Termo de Posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
data da eleição, dispensada qualquer caução para garantia de sua gestão. Parágrafo Terceiro. Mesmo após o término 
do prazo do mandato, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a eleição e posse dos novos membros. Pa-
rágrafo Quarto. A representação da Companhia, exclusivamente para efeito de aquisição, renovação e/ou cancelamen-
to do certifi cado digital, em especial a chave ICP-Brasil e suas variações, será exercida através da assinatura especifi camen-
te de 1 (um) dos diretores do GRUPO A, independentemente da ordem de nomeação. Cláusula 9ª. Os diretores serão in-
vestidos de todos os poderes de gerência e representação da Companhia, inclusive perante todos e quaisquer órgãos go-
vernamentais, tais como a Secretaria da Receita Federal, a Secretaria da Fazenda do Estado, o Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS, a autoridade fi scal municipal, entre outros, a fi m de assegurar o pleno desempenho de suas funções, sen-
do que, entretanto, os aludidos poderes deverão ser exercidos de acordo com as disposições do presente Estatuto Social e 
as disposições legais aplicáveis. Cláusula 10. As outorgas de procurações para representação da COMPANHIA, seja no 
âmbito fi nanceiro, comercial ou judicial, deverão ser outorgadas observando o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 8º 
6.2 acima, especifi cando-se no instrumento de mandato os atos e operações que poderão praticar, com prazo não superior 
a 1 (um) ano, ressalvados aqueles conferidos a título judicial. Parágrafo Único. Os atos de representação quotidiana da 
Companhia perante repartições públicas ou órgãos da administração pública que não acarretem obrigações para a Com-
panhia poderão ser assinados individualmente por um diretor ou por um procurador, também individualmente. CAPÍTU-
LO V - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: Cláusula 11. O exercício social 
terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas as de-
monstrações fi nanceiras previstas em lei. Cláusula 12. Dos resultados apurados serão, inicialmente, deduzidos os prejuí-
zos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro, sendo que o lucro rema-
nescente terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, que não excederá de 
20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 1% (um por cento) do lucro líquido anual ajustado será destinado ao pagamen-
to de um dividendo obrigatório, na forma prevista pelo Artigo 202 da Lei 6.404/76; e (iii) o saldo que se verifi car, depois 
das deduções acima, será distribuído aos acionistas na forma de dividendos, observadas as disposições do Acordo de Acio-
nistas. Cláusula 13. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar divi-
dendos à conta de lucros apurados nesses balanços, sempre em observância à política de dividendos da Companhia. CA-
PÍTULO VI - Liquidação: Cláusula 14. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, sendo dispensada a 
instalação do Conselho Fiscal. CAPÍTULO VII - Acordo de Acionistas: Cláusula 15. A Companhia encontra-se sujeita 
às disposições estabelecidas no Acordo de Acionistas (“Acordo de Acionistas”), bem como à política de dividendos cons-
tante do Acordo de Acionistas, o qual se encontra arquivado na sede da Companhia, nos termos da lei. Parágrafo Pri-
meiro. Quaisquer alterações, modifi cações, aditamentos e/ou a celebração de novos acordos de acionistas da Companhia 
deverão ser arquivados na sede da Companhia. Parágrafo Segundo. Na hipótese de confl ito ou incompatibilidade en-
tre o presente Estatuto Social e o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, prevalecerão as disposições do 
Acordo de Acionistas. CAPÍTULO VIII - Foro de Eleição: Cláusula 16. Para todas as questões oriundas deste Estatuto 
Social fi ca, desde já, eleito Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Acionistas: CYRELA CRAVINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Miguel Maia Mic-
kelberg - Administrador,  Celso Antonio Alves - Administrador, GUERINI PLANEJAMENTOS LTDA. - Paulo Roberto Gue-
rin - Administrador, JOÃO ALFREDO SARTORELLI, LEONSAR INCORPORADORA - LTDA. - José Eduardo Sartorelli - 
Administrador. Visto do Advogado: Nome: Ariádiny Albuquerque de Joani - OAB: 435.018 OAB/SP - CPF: 428.776.488-93.

Fisia Comércio de Produtos Esportivos S.A.
CNPJ/MF nº 59.546.515/0001-34 - NIRE 35.300.607.341 - Companhia Aberta

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 24 de Abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 24 de abril de 2026, às 08:30 horas, na sede social da Fisia Comércio de 
Produtos Esportivos S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221,
andares 1º e 3º, Pinheiros, CEP 05425-902, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação exigidas no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da acionista única da Companhia, conforme
se verifica a assinatura aposta no “Livro de Presença dos Acionistas”. 3. Publicações: As demonstrações financeiras da 
Companhia, o Relatório da Administração e o Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, foram publicados no jornal denominado “O Dia” na edição do dia 10 de março 
de 2026, nas páginas 25 a 30 da versão impressa e na versão digital. 4. Mesa: A reunião foi presidida pelo Presidente 
do Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho (“Presidente”), e secretariada pelo 
Sr. Daniel Cortes Siqueira (“Secretário”). 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar sobre: (i) a tomada das contas
dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas
do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025; (ii) a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2025; e (iii) a aprovação da remuneração global da administração da Companhia para 2026. 
6. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Secretário esclareceu que a presente ata será lavrada na forma de 
sumário e publicada com a omissão das assinaturas da única acionista da Companhia, conforme facultado pelo artigo
130, §§1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações, o que foi aprovado pela única acionista. Em seguida, após exame e 
discussões, a única acionista da Companhia deliberou sobre os itens constantes da Ordem do Dia e decidiu, sem
quaisquer restrições: (i) Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 449.798.051,70 (quatrocentos e quarenta e nove milhões, setecentos e 
noventa e oito mil, cinquenta e um reais e setenta centavos), da seguinte forma: a. R$ 22.489.902,59 (vinte e dois
milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e dois reais e cinquenta e nove centavos), equivalente a 5% 
do lucro líquido da Companhia, para a composição da reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedade por
Ações; b. R$ 69.032.022,93 (sessenta e nove milhões, trinta e dois mil, vinte e dois reais e noventa e três centavos)
para o pagamento de juros sobre capital próprio, conforme deliberado pelo Conselho de Administração da Companhia
em reuniões realizadas em (a) 08 de agosto de 2025, que declarou e distribuiu R$ 44.680.360,67 (quarenta e quatro 
milhões, seiscentos e oitenta mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e sete centavos), integralmente pagos em 11 
de agosto de 2025 e (b) 09 de maio de 2025, que declarou e distribuiu R$ 24.351.662,26 (vinte e quatro milhões, 
trezentos e cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos), integralmente pagos em 13
de maio de 2025, observado o disposto no item (ii).A abaixo. c. R$ 286.061.209,67 (duzentos e oitenta e seis milhões, 
sessenta e um mil, duzentos e nove reais e sessenta e sete centavos) para pagamento de dividendos adicionais, 
observado o disposto no item abaixo (ii).B abaixo; e d. R$ 72.214.916,51 (setenta e dois milhões, duzentos e quatorze 
mil, novecentos e dezesseis reais e cinquenta e um centavos) para a composição da reserva estatutária, prevista no
Estatuto Social da Companhia. (ii).A. Restou consignado que, tendo em vista a destinação do lucro líquido prevista no 
item (ii) acima, o montante pago a título de juros sobre capital próprio foi imputado ao valor do dividendo mínimo 
obrigatório, nos termos do Artigo 14 do Estatuto Social da Companhia. (ii).B. Os dividendos ora declarados serão pagos
pela Companhia à vista até 31 de dezembro de 2026, conforme data a ser fixada pela Diretoria da Companhia, sem
qualquer correção monetária ou juros. (iii) Aprovar a remuneração global da administração da Companhia para o ano 
de 2026, a qual passará a ser de até R$ 8.780.814,87 (oito milhões, setecentos e oitenta mil, oitocentos e quatorze 
reais e oitenta e sete centavos), não considerando os impactos das contribuições previdenciárias (INSS) a serem 
suportadas pela Companhia, incidentes sobre as remunerações fixa e variável. Restou ratificada a remuneração global
da Administração da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante de
R$ 10.883.197,60 (dez milhões, oitocentos e oitenta e três mil, cento e noventa e sete reais e sessenta centavos), não 
considerando os impactos das contribuições previdenciárias (INSS) suportadas pela Companhia, incidentes sobre as 
remunerações fixa e variável. Esclareceu-se que a diferença entre o valor previsto e o realizado no referido exercício 
decorreu de ajustes contábeis relacionados ao reconhecimento da remuneração nas demonstrações financeiras da
Companhia, no âmbito do grupo econômico ao qual pertencem os Administradores. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente 
ata na forma e sumária, que após lida, foi aprovada e assinada pela acionista presente. Mesa: Presidente: Sebastião 
Vicente Bomfim Filho; Secretário: Daniel Cortes Siqueira. Acionista Presente: SBF Comércio de Produtos Esportivos S.A. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio que fica arquivada na sede da Companhia.
São Paulo, 24 de abril de 2026. Mesa: Sebastião Vicente Bomfim Filho - Presidente; Daniel Cortes Siqueira - Secretário.
JUCESP nº 212.885/26-1 em 11/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Inova Saúde São Paulo SPE S.A.
(a “Companhia”) CNPJ nº 20.815.862/0001-80 - NIRE nº 35300468422

Ata de Assembleia Geral Ordinária
1. Data, Hora, Local: Aos 28 de abril de 2026, às 11:00 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 32º andar, Sala 29, CEP 05.425-070. 2. Quórum: Acionista representando a totalidade do
capital social da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 
e do Parágrafo Terceiro do art. 7º do Estatuto Social, pela presença de Acionista representando a totalidade do Capital
Social da Companhia. 4. Publicações: Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025 e Relatório de Administração contendo o Balanço Patrimonial e o Parecer dos Auditores Independentes, publicados
no Jornal “O Dia” de 24 de março de 2026, na página 7 na versão impressa e na página 5 na versão digital, todos
disponibilizados previamente à Acionista e analisados por ela, tendo sido dispensados os anúncios face ao contido no
§4º, do art. 133, da Lei nº 6.404/76. 5. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Roberto Ribeiro
Capobianco, que indicou a mim, Guilherme Bartoli de Almeida, para secretariá-lo. 6. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre 
a tomada de contas dos administradores e a aprovação das Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao
Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2025, que compreendem o Relatório da Administração, contendo o
Balanço Patrimonial, a demonstração do resultado do exercício, a demonstração do resultado abrangente, a demonstração 
do fluxo de caixa e as notas explicativas da Administração, devidamente auditadas pela BDO RCS Auditores Independentes
S.S.; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e a
distribuição de dividendos; (iii) Fixar a remuneração global dos administradores; e (iv) Fixar a remuneração global dos
membros do Conselho de Administração. 7. Deliberações: Instalada a Assembleia, submetidos os temas à discussão e,
em seguida, à votação, foram aprovadas as seguintes deliberações: (i) Após a leitura dos documentos, foram aprovadas,
pela única Acionista, as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao
Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2025, tendo sido apurado, após as deduções determinadas pela Lei 
nº 6.404/76, lucro líquido no montante de R$ 54.546.375,13 (cinquenta e quatro milhões, quinhentos e quarenta e seis
mil, trezentos e setenta e cinco reais e treze centavos). A Acionista declara que os documentos ora aprovados foram
postos à sua disposição por escrito, 30 (trinta) dias antes da realização desta Assembleia e que considera sanada 
qualquer disposição relativa à publicação ou aos prazos incidentes, observando-se assim o disposto no art. 133 da Lei
nº 6.404/76. (ii) Do total do lucro líquido apurado, de R$ 54.546.375,13 (cinquenta e quatro milhões, quinhentos e 
quarenta e seis mil, trezentos e setenta e cinco reais e treze centavos), a acionista decide: (a) aprovar a destinação de
R$ 1.108.476,41 (um milhão, cento e oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e um centavos) nos termos
do art. 193 da Lei nº 6.404/76, para a reserva legal; e (b) ratificar a distribuição de parcela do lucro líquido relacionado 
ao Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2025, realizada a título de dividendos ao longo do exercício de 
2025, no montante total de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), sendo que, deste valor: (b.1) R$ 52.903.519,63
(cinquenta e dois milhões, novecentos e três mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta e três centavos) do resultado
do exercício de 2025; e (b.2) R$ 7.096.480,37 (sete milhões, noventa e seis mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e
sete centavos) da reserva de lucros. (iii) Aprovar a remuneração global de até R$ 2.194.123,52 (dois milhões, cento e 
noventa e quatro mil, cento e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos) para os membros da Diretoria. Ao Conselho
de Administração caberá deliberar acerca da distribuição dos valores fixados entre os membros da Diretoria Executiva,
conforme Parágrafo Único do Art. 8º do Estatuto Social. (iv) Aprovar a remuneração global de até R$ 1.036.916,80 
(um milhão, trinta e seis mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos) para os membros do Conselho de 
Administração. 8. Encerramento: Após tomadas e aprovadas as deliberações, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata 
que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo - SP, 28 de abril de 2026. Mesa: Roberto Ribeiro 
Capobianco - Presidente; Guilherme Bartoli de Almeida - Secretário. Acionista: Construcap - CCPS Engenharia e 
Comércio S.A. - Roberto Ribeiro Capobianco - Diretor Presidente; Julio Capobianco Filho - Diretor Vice-Presidente. 
JUCESP nº 202.373/26-5 em 20/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Inova Saúde Sorocaba SPE S.A.
(a “Companhia”) CNPJ nº 20.815.868/0001-57 - NIRE nº 35300468414

Ata de Assembleia Geral Ordinária
1. Data, Hora, Local: Aos 28 de abril de 2025, às 11h30 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 32º andar, Sala 28, CEP 05.425-070. 2. Quórum: Acionista representando a
totalidade do capital social da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do § 4º do art. 124 
da Lei nº 6.404/76 e do Parágrafo Terceiro do art. 7º do Estatuto Social, pela presença de Acionista representando a
totalidade do Capital Social da Companhia. 4. Publicações: Demonstrações financeiras do exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2025 e Relatório de Administração contendo o Balanço Patrimonial e o Parecer dos Auditores
Independentes, publicados no Jornal “O Dia” de 24 de março de 2026, na página 8 na versão impressa e na página 18 na
versão digital, todos disponibilizados previamente à Acionista e analisados por ela, tendo sido dispensados os anúncios
face ao contido no §4º, do art. 133, da Lei nº 6.404/76. 5. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo
Sr. Roberto Ribeiro Capobianco, que indicou a mim, Guilherme Bartoli de Almeida, para secretariá-lo. 6. Ordem do Dia: 
(i) Deliberar sobre a tomada de contas dos administradores e a aprovação das Demonstrações Financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, que compreendem o Relatório da Administração, 
contendo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração do Resultado Abrangente,
a Demonstração do Fluxo de Caixa e as Notas Explicativas da Administração, devidamente auditadas pela BDO RCS 
Auditores Independentes S.S.; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025 e a distribuição de dividendos; (iii) Fixar a remuneração global dos administradores; e (iv) Fixar a
remuneração global dos membros do Conselho de Administração. 7. Deliberações: Instalada a Assembleia, submetidos 
os temas à discussão e, em seguida, à votação, foram aprovadas as seguintes deliberações: (i) Após a leitura dos 
documentos, foram aprovadas, pela única Acionista, as contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, tendo sido apurado, após as
deduções determinadas pela Lei nº 6.404/76, lucro líquido no montante de R$ 23.695.678,68 (vinte e três milhões,
seiscentos e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos). A Acionista declara 
que os documentos ora aprovados foram postos à sua disposição por escrito, 30 (trinta) dias antes da realização desta
Assembleia e que considera sanada qualquer disposição relativa à publicação ou aos prazos incidentes, observando-se
assim o disposto no art. 133 da Lei nº 6.404/76. (ii) Do total do lucro líquido apurado, de R$ 23.695.678,68 (vinte
e três milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos), a 
acionista decide: (a) ratificar a distribuição, a título de dividendos, de parcela do lucro líquido referente ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), já
integralmente antecipada à única Acionista ao longo do exercício de 2025; e (b) aprovar a destinação do montante
de R$ 9.695.678,68 (nove milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta 
e oito centavos) para a conta de reserva de lucros. (iii) Aprovar a remuneração global de até R$ 1.093.273,52
(um milhão, noventa e três mil, duzentos e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos) para os membros da
Diretoria. Ao Conselho de Administração caberá deliberar acerca da distribuição dos valores fixados entre os membros
da Diretoria Executiva, conforme Parágrafo Único do Art. 8º do Estatuto Social. (iv) Aprovar a remuneração global
de até R$ 534.169,40 (quinhentos e trinta e quatro mil cento e sessenta e nove reais e quarenta centavos) para os 
membros do Conselho de Administração. 8. Encerramento: Após tomadas e aprovadas as deliberações, foi oferecida
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram dados por encerrados os trabalhos,
lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo - SP, 28 de
abril de 2026. Mesa: Roberto Ribeiro Capobianco - Presidente; Guilherme Bartoli de Almeida - Secretário. Acionista: 
Construcap-CCPS Engenharia e Comércio S.A. - Roberto Ribeiro Capobianco - Diretor Presidente, Julio Capobianco
Filho - Diretor Vice-Presidente. JUCESP nº 202.376/26-6  em 20/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Ideal Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ nº 31.749.596/0001-50 - NIRE 35300522915

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 28.04.2026
28/04/2026, às 09hs. Local: Sede Social. Convocação e presença: Dispensada. Mesa: Presidente: Gregório Lara dos Santos Matai. Secretário: 
Leandro Bolsoni. Deliberações: Em sessão ordinária: 1. Aprovar, sem ressalvas, todos os documentos mencionados no item “1” da ordem do 
dia; 2. Aprovar a proposta da Diretoria de destinação do lucro líquido do exercício findo em 31.12.2025, deliberada em Ata de Reunião de Diretoria, 
datada de 25/03/2026, às 09hs, conforme segue: 2.1 O lucro líquido do exercício findo em 31.12.2025 no montante de R$10.406.669,82 foi 
destinado para as seguintes reservas, a saber: Descrição, Valor: Reserva Legal, R$520.333,49; Dividendos Mínimos Obrigatórios, R$9.092.127,71; 
Reservas Especiais de Lucros - Outras, R$794.208,62; Total, R$10.406.669,82. 2.2 Referendar a aprovação da distribuição antecipada de 
dividendos sobre lucros até o exercício findo em 31.12.2025, conforme deliberação aprovada na AGE realizada em 26.12.2025, devidamente 
arquivada na JUCESP nº 1.028.734/26-8 em sessão de 20.01.2026. 2.3 Ressalta-se que os dividendos distribuídos antecipadamente conforme 
deliberado item “2.2.” supra foram imputados aos dividendos mínimos obrigatórios sobre o lucro líquido do exercício findo em 31.12.2025. 3. Fixar 
o montante da remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício de 2026 em até R$5.000.000,00 a ser distribuído 
entre os membros da Diretoria. Em sessão extraordinária: Após os debates, foram aprovadas, por unanimidade, as seguintes deliberações:  
1. Aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$274.037.785,36 dividido em 13.387.288 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 
6.693.644 ações ordinárias e 6.693.644 ações preferenciais para R$283.129.913,07 dividido em 13.822.046 ações nominativas, sem valor 
nominal, sendo 6.911.023 ações ordinárias e 6.911.023 ações preferenciais. 1.1 Um aumento, portanto, de R$9.092.127,71, mediante a emissão 
de 434.758 novas ações nominativas e sem valor nominal, sendo, 217.379 ações ordinárias e 217.379 ações preferenciais, ao preço de emissão 
de R$20,91306, por ação, calculado com base no Artigo 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A., conforme boletim de subscrição que compõe o Anexo 
I à presente. 1.2 Tal aumento fora totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional mediante a utilização do saldo constante na 
rubrica contábil “4.9.3.10.01.00000 - Dividendos”, dividendos estes distribuídos conforme AGE de 26.12.2025. 1.3 Face a deliberação acima, o 
“caput” do Artigo 6º do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6º. O capital social da Companhia é de R$283.129.913,07 
(duzentos e oitenta e três milhões, cento e vinte e nove mil, novecentos e treze reais e sete centavos), dividido em 13.822.046 (treze milhões, 
oitocentos e vinte e dois mil e quarenta e seis) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 6.911.023 (seis milhões, novecentos e onze mil 
e vinte e três) ações ordinárias e 6.911.023 (seis milhões, novecentos e onze mil e vinte e três) ações preferenciais” 2. Reformar o Artigo 11 do 
Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 11 - Sem prejuízo dos trechos do Artigo 10 deste Estatuto que já preveem 
expressamente a forma representação da Companhia, a Companhia poderá ser representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
perante quaisquer terceiros, (i) pela assinatura isolada do Diretor Presidente, em quaisquer atos que envolvam um valor de até R$100.000,00 
(cem mil reais); (ii) pela assinatura conjunta do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro, em especial (mas não exclusivamente) nas situações 
especificadas no Artigo 10 deste Estatuto que exigem este tipo de representação; (iii) pela assinatura conjunta de 2 Diretores, independentemente 
da designação de cada Diretor; ou (iv) pela assinatura conjunta de 1 Diretor e 1 procurador devidamente constituído na forma da alínea “ii” 
acima e com poderes específicos. Os instrumentos de mandato deverão especificar a finalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo 
de validade, que não excederá 1 ano, exceto os mandatos “ad judicia”, cujo prazo poderá ser indeterminado.” Nada mais. São Paulo, 28.04.2026. 
Presença: Acionista: Ideal Holding Financeira S.A., representada neste ato por seus diretores Srs. Gregório Lara dos Santos Matai e Leandro 
Bolsoni. Assinaturas: Presidente: Gregório Lara dos Santos Matai. Secretário: Leandro Bolsoni. Gregório Lara dos Santos Matai - Presidente, 
Leandro Bolsoni - Secretário. JUCESP nº 216.346/26-5 em 18/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SJSA Participações S.A.
CNPJ nº 24.427.808/0001-18

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Diretoria
Mario Cesar Roque - Diretor Administrativo Financeiro

Contador
Judival Alves de Aguiar Junior - CRC 1SP215395

Balanço Patrimonial
Ativo 2025 2024
Ativo circulante
 Disponibilidades 6 17
 Dividendos a receber 235.584 420
 Impostos a recuperar 27 6
 Despesas antecipadas 48 47
Total do ativo circulante 235.665 490
Ativo não circulante
 Partes relacionadas 5 5
Permanente
 Investimentos 518.854 695.441
Total do ativo não circulante 518.859 695.446
Total do ativo 754.524 695.936

Passivo e patrimônio líquido 2025 2024
Passivo circulante
 Dividendos a pagar 324.299 –
 Obrigações tributárias – 12
 Outras contas a pagar 51 53
Total do passivo circulante 324.350 65
Passivo não circulante
 Partes relacionadas 2.488 –
Total do passivo não circulante 2.488 –
Patrimônio líquido
 Capital social 427.708 427.708
 Reserva de lucros (26) 268.159
 Adto. para futuro aumento de capital - AFAC 4 4
Total do patrimônio líquido 427.686 695.871
Total do passivo 754.524 695.936

Demonstrações de Resultados
2025 2024

Despesas e receitas operacionais
 Despesas administrativas (45) (162)
 Outros ganhos, líquidos 34.650 (6.984)
Lucro operacional 34.605 (7.146)
 Receitas financeiras, líquidas 110 135

2025 2024
 Equivalência patrimonial 128.936 155.331
Resultado antes dos impostos 163.646 148.320
Imposto de renda e contribuição social (19) (40)
Resultado líquido do exercício 163.627 148.280

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Capital 
social

Adiantamento para futuro 
aumento de capital - AFAC

Reserva 
de lucros

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 1º de janeiro de 2024 427.708 4 237.776 – 665.488
Lucro líquido do exercício 148.280 148.280
Distribuição de dividendos – – – (117.897) (117.897)
Transferência entre reservas – – 30.383 (30.383) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 427.708 4 268.159 – 695.871
Lucro líquido do exercício 163.627 163.627
Distribuição de dividendos – – – (431.812) (431.812)
Transferência entre reservas – – (268.159) 268.159 –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 427.708 4 (26) – 427.686

Demonstrações de Fluxo de Caixa
2025 2024

Fluxo das atividades operacionais
 Resultado líquido do exercício 163.627 148.280
Ajuste para conciliar o lucro líquido
 Equivalência patrimonial (128.936) (155.331)
 Ganhos/(perdas) em investimentos (34.650) 6.984
Redução (aumento) em ativos
 Impostos a recuperar (21) (3)
 Outros ativos circulantes e não circulantes (1) (47)
Aumento (redução) em passivos
 Impostos e contribuições a recolher (12) 11
 Outros passivos circulantes e não circulantes (2) 53
Caixa líquido proveniente das
 atividades operacionais 5 (53)
 Fluxo de caixa das atividades de investimentos
  Investimentos (59.180) (43.139)
  Dividendos recebidos 165.377 161.076
 Caixa líquido aplicado nas
  atividades de investimentos 106.197 117.937
 Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
  Dividendos pagos (107.513) (117.897)
  Partes relacionadas 1.300 1
  Caixa líquido proveniente das
   atividades de financiamentos (106.213) (117.896)
Redução líquida de caixa e
 equivalentes de caixa (11) (12)
  Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 17 29
  Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 6 17
Variação de caixa e equivalentes
 de caixa no exercício (11) (12)
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Grupo SBF S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 13.217.485/0001-11 - NIRE 35.300.390.458
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 24 de Abril de 2026

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 24 de abril de 2026, às 09:00h, de modo exclusivamente digital, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio da 
plataforma eletrônica Ten Meetings (“Plataforma”), sendo considerada realizada na sede social da Grupo SBF S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, sala Paris, Pinheiros, CEP 05.425-902. 2. Convocação: Edital de primeira convocação publicado no
jornal denominado “O Dia”, na edição dos dias 24, 25 e 26 de março de 2026, nas páginas 11, 10 e 4, respectivamente, da versão impressa, e na digital, conforme disposto no artigo 
124 da Lei das Sociedades por Ações. 3. Publicações: As demonstrações financeiras da Companhia, o Relatório da Administração, o Relatório dos Auditores Independentes e o 
Relatório Anual Resumido do Comité de Auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, foram publicados no jornal denominado “O Dia”, na edição
do dia 10 de março de 2026, nas páginas 7 a 16. Adicionalmente, todos os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, conforme previstos na Resolução CVM 81, foram
disponibilizados aos acionistas tempestivamente na sede social da Companhia, na página de relação com investidores da Companhia (ri.grupo@bf.com.br), no site da CVM 
(https://www.gov.br/cvm/pt-br) e no site da B3 (www.b3.com). 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre: Em sede de
Assembleia Geral Ordinária: (i) a tomada das contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do 
Relatório da Administração, do Relatório dos Auditores Independentes e do Relatório Anual Resumido do Comité de Auditoria, relativas ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2025; (ii) a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iii) a aprovação da remuneração global da
administração da Companhia para 2026. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para atualizar o capital social da
Companhia, refletindo no mesmo os aumentos de capital que foram aprovados pelo Conselho de Administração dentro do limite do capital autorizado da Companhia, bem como a
consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Presença: Nos termos da Resolução CVM 81, esta Assembleia foi realizada de modo exclusivamente digital, por meio da Plataforma. 
Nesse sentido, compareceram, de forma virtual, em primeira convocação, na Assembleia Geral Ordinária, acionistas titulares de ações representativas de 54,82% do capital social da 
Companhia e, na Assembleia Geral Extraordinária, acionistas titulares de ações representativas de 54,82% do capital social da Companhia, conforme constam dos logins realizados
na Plataforma e mapa de votação sintético consolidado disponibilizado pela Companhia em 23 de abril de 2026, preparado de acordo com os boletins de voto à distância válidos
recebidos por meio da Central Depositária da B3, pela Itaú Corretora de Valores S.A., na qualidade de escrituradora das ações da Companhia, e diretamente pela Companhia, nos 
termos da Resolução CVM 81. Estiveram à disposição dos acionistas o Sr. José Luís Magalhães Salazar, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia, o Sr. Luiz 
Alberto Quinta, membro do Comité de Auditoria da Companhia e o representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, empresa responsável pela auditoria das
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, Sr. Rodrigo Marcatti. 6. Instalação: na Assembleia Geral Ordinária: verificada a presença de 
acionistas representando mais de 1/4 (um quarto) do capital social da Companhia, a Assembleia Geral Ordinária foi instalada; e na Assembleia Geral Extraordinária: verificada a
presença de acionistas representando menos de 2/3 (dois terços) do capital social da Companhia, a Assembleia Geral Extraordinária não foi instalada e deverá ser objeto de segunda
convocação na forma da Lei das Sociedades por Ações. 7. Mesa: Presidida pelo Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. Daniel Cortes Siqueira 
(“Secretário”). 8. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Secretário esclareceu que a presente ata será lavrada na forma de sumário e publicada com a omissão das assinaturas
dos acionistas, conforme facultado pelo artigo 130, §§1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações, sendo também proposta e aprovada pela unanimidade dos acionistas presentes a
dispensa da leitura: (i) do Edital de Convocação; (ii) da Proposta da Administração; (iii) das demonstrações financeiras, do Relatório da Administração, do Relatório dos Auditores
Independentes e do Relatório Anual Resumido do Comité de Auditoria; e (iv) do Mapa Sintético Consolidado. Em seguida, os acionistas presentes tomaram as seguintes deliberações:
Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar, com 104.685.658 votos favoráveis, 2.000 votos contrários e 21.538.116 abstenções, as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração, do Relatório dos Auditores Independentes e do Relatório Anual Resumido do Comité de
Auditoria, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) Aprovar, com 126.223.100 votos favoráveis, 2.000 votos contrários e 674 abstenções, a destinação
do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 328.062.369,11 (trezentos e vinte e oito milhões, sessenta e dois mil, trezentos 
e sessenta e nove reais e onze centavos), da seguinte forma: a. R$ 16.403.118,46 (dezesseis milhões, quatrocentos e três mil, cento e dezoito reais e quarenta e seis centavos) para
a composição da reserva legal, nos termos do artigo 26 do Estatuto Social da Companhia e do artigo 193 da Lei das Sociedade por Ações; b. R$ 77.914.812,66 (setenta e sete milhões, 
novecentos e quatorze mil, oitocentos e doze reais e sessenta e seis centavos) para pagamento de dividendos mínimos obrigatórios, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido ajustado pelos item (a) acima, observados os itens (ii).A a (ii).C abaixo; c. R$ 47.085.187,34 (quarenta e sete milhões, oitenta e cinco mil, cento e oitenta e sete reais 
e trinta e quatro centavos) para pagamento de dividendos adicionais, observados os itens (ii).A a (ii).C abaixo; d. R$ 186.659.250,65 (cento e oitenta e seis milhões, seiscentos e
cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos) para Reserva Estatutária, prevista no Estatuto Social da Companhia. (ii).A. A distribuição da quantia 
total de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais) corresponde ao valor de R$ 0,54285111913 por ação. (ii).B. Farão jus aos dividendos ora declarados aqueles
que forem acionistas da Companhia ao final do pregão nesta data (data de corte). Dessa forma, a partir de 27 de abril de 2026 (inclusive), as ações da Companhia serão negociadas
“ex-dividendos”. (ii).C. Os dividendos ora declarados serão pagos pela Companhia à vista até 31 de dezembro de 2026 aos acionistas titulares de ações da Companhia, nos termos 
do item (ii).A e (ii).B acima, conforme data a ser fixada pela Diretoria da Companhia, sem atualização monetária ou incidência de juros entre a presente data e a data de efetivo 
pagamento dos dividendos declarados. O pagamento dos dividendos ora declarados observará os procedimentos da instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das 
ações de emissão da Companhia, conforme informações de aviso aos acionistas a ser divulgado oportunamente pela Companhia. (iii) Aprovar, com 101.221.297 votos favoráveis,
4.306.194 votos contrários e 20.698.283 abstenções, a remuneração global da administração da Companhia para o ano de 2026, a qual passará a ser de até R$ 38.959.427,53 (trinta
e oito milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e três centavos), não considerando os impactos das contribuições previdenciárias
(INSS) a serem suportadas pela Companhia, incidentes sobre as remunerações fixa e variável. (iv) Consignar que acionistas detentores de ações representativas de 1,82% do capital
social da Companhia solicitaram a instalação do Conselho Fiscal. Tendo em vista o não atendimento do percentual mínimo previsto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”) nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 70”), o órgão não foi instalado para o exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2026. Em sede de
Assembleia Geral Extraordinária: (i) Não tendo sido atingido quórum de instalação para a Assembleia Geral Extraordinária, será realizada segunda convocação na forma da Lei das
Sociedades por Ações. 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata na forma de sumário, que, após lida, foi aprovada e
assinada por todos os presentes, tendo o Sr. Presidente declarado encerrada a Assembleia. O registro da presença dos acionistas na presente ata e Livro de Presença de Acionistas
foi realizado mediante assinatura dos membros da Mesa, na forma da regulamentação aplicável. Mesa: Presidente: Sebastião Vicente Bomfim Filho, e Secretário: Daniel Cortes
Siqueira. Representante da Administração: Sr. Daniel Cortes Siqueira, Diretor Jurídico e de Compliance da Companhia. Representante da PricewaterhouseCoopers Auditores
Independentes: Sr. Rodrigo Marcatti. Acionistas: AGO: Por meio da Plataforma: Sebastião Vicente Bomfim Filho, Rizza Furletti Bomfim, Lucas Mota Bomfim, Larissa Furletti Bomfim;
Representados por Sebastião Vicente Bomfim Filho: Marlene de Melo Bomfim Moreira, Miralda de Melo Bomfim Machado Mourão, Isabel Maria de Melo Bomfim, João Bomfim 
Sobrinho; Representados por Daniel de Miranda Facó: Andpar Participações e Empreendimentos Ltda., Pacipar Participações S.A.; Representados por Anderson Carlos Koch: STICHTING 
JURIDISCH EIGENDOM FGR VGZ, ITAÚ PREVIDÊNCIA IBRX FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ SMALL CAP MASTER FUNDO DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA, IT NOW SMALL CAPS FUNDO DE ÍNDICE - RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ HEDGE PLUS MULTIMERCADO
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ VÉRTICE OMNI FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA,
ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO SUSTENTÁVEL RESPONSABILIDADE LIMITADA, MONEDA LUXEMBOURG SICAV - LATIN AMERICA SMALL 
CAP FUND, ITAÚ HEDGE MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ VQL FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, IT NOW IGCT FUNDO DE ÍNDICE INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL - RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ JANEIRO ONZE MULTIMERCADO FUNDO DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ JANEIRO MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ
MULTIESTRATÉGIA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, PRIVILEGE, ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO MULTIMERCADO FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE 
LIMITADA; Por meio de boletim de voto à distância: EVC FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA, QUANTITAS FUNDO DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO MULTIMERCADO CAPRI PREV FIFE RESPONSABILIDADE LIMITADA, QUANTITAS SISTEMÁTICO NAXOS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, QUANTITAS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO MALDIVAS LONG SHORT RESPONSABILIDADE LIMITADA, QUANTITAS FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES MONTECRISTO RESPONSABILIDADE LIMITADA, NORGES BANK, MATTHEWS ASIA SMALL COMPANIES FUND, ABS DIRECT EQUITY FUND LLC, 
VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F, VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND, ROBECO CAPITAL GROWTH FUNDS, EMER MKTS CORE EQ PORT
DFA INVEST DIMENS GROU, VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II, ACADIAN EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY FUND LLC, UI BVK KAPITALVERWALTUN. 
MBH ON BEHALF OF BAYVK A2-FONDS, ARROWSTREET (DELAWARE) CUSTOM ALPHA EXTENSION FUND, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, RAM (LUX) 
SYSTEMATIC FUNDS, THE PENSION RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT BOARD, DIMENSIONAL EMERGING MKTS VALUE FUND, ACADIAN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, ACADIAN 
EMERGING MARKETS EQUITY II FUND, LLC, LOCKHEED MARTIN CORP DEFINED CONTRIBUTION PLANS MASTER TRUST, FIRST TRUST EMERGING MARKETS SMALL CAP ALPHADEX FUND, 
FIDELITY RUTLAND SQUARE TRUST II: STRATEGIC A E M FUND, ARROWSTREET CAPITAL EXETER FUND LIMITED, TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF ILLINOIS, PEOPLE S 
BANK OF CHINA, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, POLICE AND FIREMEN’S RETIREMENT SYSTEM OF NEW JERS, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT
T INTL STK MKT INDEX T, ARCA INVESTMENTS - GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY, CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, THE UNITED NATIONS JOINTS STAFF PENSION FUND, MGI FUNDS
PLC, CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM, GOVERNMENT PENSION FUND, MATTHEWS ASIA FUNDS - EMERGING MARKETS DISCOVERY F, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-
AVANTIS EMERGING MARKET, SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, STATE STREET G. A. L. SICAV - S. S. E. M. S. C. ESG S.E. F., ACADIAN GL ALLCTRY EXCHINA EQ DYN EXT
MASTER FUND, VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF, CC AND L Q 140-40 FUND, CC&L MULTI-STRATEGY FUND, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, BEST
INVESTMENT CORPORATION, LOCKHEED MARTIN CORP MASTER RETIREMENT TRUST, ARROWSTREET EAFE ALPHA EXTENSION TRUST FUND, CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND, VIRGINIA
RETIREMENT SYSTEM, ACADIAN GLOBAL MARKET NEUTRAL FUND, LLC, VANGUARD ESG INTERNATIONAL, STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, ACADIAN ALL COUNTRY 
WORLD EX US FUND, CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, CC&L Q EMERGING
MARKETS EQUITY FUND, STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL, ALASKA PERMANENT FUND, VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, AMERICAN CENTURY ETF 
TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME, NEW ENGLAND CARPENTERS GUARANTEED ANNUITY FUND, VANGUARD INV FUNDS 
ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F, AMERICAN CENTURY ICAV, ACADIAN GLOBAL EQUITY DYNAMIC EXTENSION MASTER FUND, ANTONIO LAUDECI MANTOVANI, VANGUARD 
FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS, CC&L Q CANADIAN EQUITY 130/30 PLUS FUND, ANTONIO DA SILVA FERRO, CC&L Q US EQUITY EXTENSION FUND, WILTON DE AQUINO
VIEIRA, ANTONIO MACHO QUIROS, ERICO GIUVAINE STEIN MACHADO, LUIZ RICARDO CATALDI, EDERSON MENDES BATISTA, WINSTON JENNING CHEN, SALVADOR FERNANDES DE JESUS
JUNIOR, ARROWSTREET CAPITAL ESG GLOBAL EQUITY LONG/SHORT F, CUSTODY B. OF J. LTD. RE: SMTB AXA IM E. S. C. E. M. F., ELIAS CARLO AGUAYO CABANA, FLORIDA RETIREMENT
SYSTEM TRUST FUND, STATE STREET E M S CAP A S L QIB C TRUST FUND, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U, CC&L U.S. Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND 
II, THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA, DIVERSIFIED EQUITY MASTER PORTFOLIO OF MASTER INVESTMENT POR, LUZIA SILMIRA MEIRA, CAMBRIA EMERGING 
SHAREHOLDER YIELD ETF, ARROWSTREET CAPITAL ESG GLOBAL EQUITY LONG/SHORT F, LUIZ CARLOS DA SILVA, ALBERTO LOPES DE CARVALHO, ROSINEIDE RODRIGUES DA CRUZ, BRUNO
JORDAO INACIO, ROBERTO RAYMOND SAID, HENRIQUE AUGUSTO DE OLIVEIRA MOTA, JESIEL SILVEIRA DA SILVA, JUNIO FERREIRA LIMA, RAFAEL KRUEL GAMBARRA, THIAGO VALENTIM
PIXITORI CARDOSO. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio que fica arquivada na sede da Companhia. São Paulo, 24 de abril de 2026. Sebastião
Vicente Bomfim Filho - Presidente; Daniel Cortes Siqueira - Secretário. JUCESP nº 212.684/26-7 em 11/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Processo Digital nº: 1005069-16.2025.8.26.0100 Classe – Assunto: Interdição/Curatela - Nomea-
ção Requerente: Sheila Cavalcante Caetano Requerido: Adelia de Sousa Cavalcante Caetano, 

Prioridade Idoso Tramitação prioritária EDITAL PARA CONHE-
CIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ADELIA DE SOUSA 
CAVALCANTE CAETANO, REQUERIDO POR SHEILA CAVALCANTE CAETANO - PROCESSO 
Nº1005069-16.2025.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliane da Camara Leite Ferreira, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 06 de março de 2026, foi decretada a INTERDIÇÃO de ADELIA DE SOUSA CAVAL-
CANTE CAETANO, CPF: ......583-49, declarando-o(a) incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). SHEILA CAVAL-
CANTE CAETANO, CPF:  ..738-18 O presente edital será publicado por três vezes, com interva-

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Pau-
lo, aos 07 de maio de 2026.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 33.458.409/0001-05 - NIRE nº 35300535111 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo/SP, 27 de abril de 2026. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. (“Com-
panhia”). Aos cuidados do Conselho de Administração Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 15, bairro 
Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração 
do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fi ns e efeitos do arti-
go 151 da Lei 6.404/76, eu, MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, com endereço pro-
fi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000, apresento minha RENÚN-
CIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração do 
Conselho de Administração da Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 01/09/2026 às 11h00, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiri-
das no respectivo período. Atenciosamente, MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, Ciente em: 27/04/2026. CON-
CESSIONÁRIA DA LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - membro 
efetivo e Presidente. JUCESP nº 213.459/26-7 em 12.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

www.jornalodiasp.com.br

BRK Ambiental – Projetos Ambientais S.A.
CNPJ/MF nº 21.384.741/0001-93 – NIRE 35.300.472.632

Ata da Assembleia Geral Ordinária Extraordinária realizada em 30/04/2026, às 11:00 Horas
Data, Hora e Local: Realizada de forma virtual aos 30/04/2026, às 11:00 horas, na sede social da 
Companhia. Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, na forma do artigo 
124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Publicações: Balanço Patrimonial 
e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, 
publicados, de forma digital e física, no jornal O Dia SP, na pág. 05, na edição de 28/04/2026, e na 
página de relação com investidores da Companhia (www.ri.brkambiental.com.br). Presenças: Acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, tendo sido dispensada a presença do 
representante da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda. (“Auditores Independen-
tes”), em face da inexistência de quaisquer dúvidas em relação às demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025. Mesa: Presidente, Sra. Gabriela 
Velloso Tavares, e Secretário, o Sr. Rodolfo Duarte Bruscain. Ordem do Dia: (I) Em AGO – (1) as 
contas dos administradores, as demonstrações financeiras da Companhia e o parecer dos auditores 
independentes referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025; (2) a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31/12/2025; (3) a reeleição dos membros da Diretoria, para um novo 
mandato de 2 anos; (4) a remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício de 
2026; e (II) Em AGE – (5) a alteração do capital social da Companhia, com a consequente alteração 
do artigo 4º do Estatuto Social. Deliberações: Instalada a Assembleia, após apresentação, exame 
e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, o acionista detentor da totalidade do capital 
social da Companhia, sem quaisquer restrições, resolve autorizar a lavratura da presente ata na forma 
de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei das S.A., e: (I) em AGO – (1) 
aprovar, após esclarecimentos realizados pelo representante da administração da Companhia sobre os 
principais pontos relacionados ao desempenho da Companhia durante o último exercício social, sem 
quaisquer reservas, emendas ou ressalvas, as Demonstrações Financeiras da Companhia, contendo 
as Notas Explicativas e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social findo em 
31/12/2025; (2) aprovar a destinação de lucro líquido do exercício social findo em 31/12/2025, no valor 
total de R$ 81.759.642,07, da seguinte forma: (i) R$ 4.087.982,10, equivalentes a 5% do lucro líquido 
apurado, destinado à Reserva Legal, nos termos do Art. 193 da Lei das S.A.; (ii) R$ 24.179.001,91, 
retidos e destinados para a conta de reserva de retenção de lucros, nos termos do § 3º do Art. 202 
da Lei das S.A.; e (iii) R$ 53.492.658,06, distribuídos no exercício de 2025, a título de dividendos 
intermediários; (3) aprovar a reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, para um 
novo mandato de 2 anos, a se encerrar na AGO da Companhia a ser realizada em 2028: (i) Jorge 
Augusto Regis Gomes, RG nº MG-18.735.048-PC/MG, CPF/MF nº 928.014.395-68, designado 
como Diretor Presidente, exercerá as funções conforme definidas no Estatuto Social da Companhia; 
(ii) Felipe Cardoso de Gusmão Cunha, RG nº 11.697.576-4-SSP/RJ, CPF/MF nº 086.504.307-83, 
designado como Diretor Executivo, exercerá a função de representação legal da Companhia; e (iii) 
Daniela Mattos Sandoval Coli, RG nº 23.801.966-SSP/SP, CPF/MF nº 069.907.508-47, designada 
como Diretora Executiva, exercerá a função de representação legal da Companhia, Os Diretores 
aceitam os cargos para os quais foram eleitos e declaram, sob as penas de lei, não estarem inclu-
sos em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, 
ou a administração de sociedades mercantis, declaração que fazem mediante a assinatura dos 
respectivos Termos de Posse, assinados, apresentados e lavrados no Livro de Registro de Atas de 
Reuniões da Diretoria, o qual fica arquivado na sede da Companhia; (4) aprovar o montante global 
de R$ 50.000,00, como limite da remuneração dos administradores da Companhia, para o exercício 
social de 2026, em observância ao disposto no artigo 152 da Lei das S.A. Os Diretores renunciam 
ao recebimento de toda e qualquer remuneração que possa ser atribuída, inclusive a título de “pro 
labore”, tendo em vista que são remunerados pela Sociedade que os indicaram, na qualidade de 
empregados desta Sociedade; e (II) em AGE – (5) aprovar o aumento de capital social da Companhia 
no montante de R$ 30.500.000,00, com a emissão de 4.751.973 novas ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 6,41838 por ação, fixado nos termos do art. 170, § 
1º, II, da Lei das S.A., passando este dos atuais R$ 800.683.162,58, dividido em 130.356.582 ações 
ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal, para R$ 831.183.162,58, dividido em 135.108.555 
ações ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal. As ações emitidas em função do presente 
aumento são totalmente subscritas e integralizadas pela acionista BRK Ambiental Participações S.A., 
de forma irrevogável e irretratável, mediante a capitalização de Adiantamentos para Futuro Aumento 
de Capital (AFACs), conforme Boletim de Subscrição que integra a presente ata como Anexo I. Como 
consequência, o artigo 4º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 4º – O capital social é de R$ 831.183.162,58, dividido em 135.108.555 ações ordinárias, 
nominativas, todas sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional, bens ou direitos”. Conselho Fiscal: Não há Conselho Fiscal permanente, nem foi instalado 
no presente exercício. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que foi 
lida, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo/SP, 30/04/2026. (ass.:) Mesa: Gabriela Velloso 
Tavares, Presidente; e Rodolfo Duarte Bruscain, Secretário. Acionista: BRK Ambiental Participações 
S.A. (representada nos termos do seu estatuto social). Rodolfo Duarte Bruscain – Secretário. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 215.492/26-2 em 14/05/2026. Marina 
Centurion Dardani – Secretária Geral.

Mensalidades do ensino superior privado
caem 4,3% em 2026

Os preços das mensalidades
dos cursos de graduação em ins-
tituições privadas de ensino su-
perior caíram em 2026 em compa-
ração a 2025, de acordo com es-
tudo divulgado na sexta-feira
(22), no Congresso Brasileiro da
Educação Superior Particular, no
Rio de Janeiro. No geral, as men-
salidades das graduações pre-
senciais caíram 4,3%, e, as dos
cursos a distância (EAD), 1,8%.

Os dados são da pesquisa
Cenário de Precificação da Gra-
duação - Brasil 2026, realizada
pela Hoper Educação em parce-
ria com a Associação Brasileira
de Mantenedoras de Ensino Su-
perior (ABMES). O levantamen-
to considera os valores efetiva-
mente praticados pelas institui-
ções, incluindo descontos co-
merciais e de pontualidade.

Segundo o estudo, a media-
na nacional das mensalidades
presenciais chegou a R$ 835 em
2026, enquanto o conjunto da

educação a distância permanece
em patamar inferior, com media-
na de R$ 214. Em 2025, essas me-
dianas eram, respectivamente, R$
873 e R$ 218.

Esses são os valores do
meio da amostra, ou seja, me-
tade das mensalidades pratica-
das no país é mais cara e, me-
tade, mais barata.

Os maiores valores da série
histórica, desde 2013, são um
valor mediano para as mensali-
dades presenciais de R$ 1.278,
registrado em 2015, e R$ 524
para as formações a distância,
em 2013.

Segundo o levantamento,
as engenharias presenciais des-
tacam-se entre as perdas reais
mais expressivas da série his-
tórica, com uma da mediana,
passando de R$ 1.743, em 2016,
para R$ 967, em 2026.

Na análise dos pesquisado-
res, isso indica que cursos tradi-
cionalmente associados à forma-

ção técnica, produtiva e de maior
retorno econômico também foram
atingidos pela retração de de-
manda, pela ampliação da oferta
e pela pressão competitiva e mi-
gração de modalidade.

Medicina segue como o cur-
so de maior valor de mensalida-
de da graduação brasileira. Em
2026, a mediana é de R$ 11,4 mil,
nas privadas.

O movimento de redução das
mensalidades reforça, de acordo
com a pesquisa, o aumento da
pressão competitiva sobre as ins-
tituições de educação superior
privadas e indica maior sensibili-
dade dos estudantes em relação
ao custo-benefício das forma-
ções ofertadas.

Em um mercado mais pressi-
onado, o estudo afirma que as
instituições que não consegui-
rem sustentar diferenciação ten-
dem a competir por preço.

Para as instituições, segun-
do a pesquisa, precificar deixou

de ser apenas aplicar reajuste ou
desconto, passou a depender da
capacidade de demonstrar valor
acadêmico, experiência, emprega-
bilidade, reputação e confiança.

“Hoje, o aluno não apenas
pergunta quanto custa; ele per-
gunta se vale”, diz o estudo.

Nos últimos anos, a EAD
passou por uma reformulação no
país. O crescimento expressivo e
a baixa qualidade fizeram com que
o Ministério da Educação (MEC)
suspendesse o processo de au-
torização de cursos superiores e
de credenciamento de institui-
ções de educação superior na
modalidade à distância.

Em 2025, o MEC revisou as
regras para a oferta EAD nos cur-
sos do ensino superior com o
objetivo de garantir a qualidade
dos serviços e o desenvolvimen-
to da aprendizagem de todos os
estudantes. Entre as mudanças,
a partir do novo marco regulató-
rio, nenhum curso de bacharela-

Governo fixa subvenção da
gasolina em R$ 0,44 por litro

A subvenção para a gasolina
ficará em R$ 0,44 por litro, como
forma de reduzir os impactos da
alta internacional do petróleo pro-
vocada pela guerra no Irã. O
anúncio foi feito na sexta-feira
(22) pelo ministro do Planejamen-
to e Orçamento, Bruno Moretti.

Segundo o ministro, o valor
corresponde a cerca de metade
dos tributos federais incidentes
sobre o combustível e foi defini-
do com cautela para evitar um
impacto maior nas contas públi-
cas. A medida ainda será apresen-
tada ao presidente Luiz Inácio
Lula da Silva na próxima segun-
da-feira (25).

Ao anunciar a decisão, na
semana passada, a equipe eco-
nômica tinha informado que o
subsídio ficaria entre R$ 0,40 e
R$ 0,45 por litro.

No caso do diesel, a subven-
ção de R$ 0,3515 entrará em vigor
em junho, quando acabará a redu-

ção a zero dos tributos federais.
A subvenção funcionará

como uma compensação tempo-
rária para reduzir o preço da gaso-
lina ao consumidor final. Inicial-
mente, o governo estudava um
benefício de até R$ 0,89 por litro,
equivalente ao total de tributos
federais cobrados sobre o com-
bustível. A equipe econômica,
porém, optou por um valor menor.

“Dada a nossa cautela, inclu-
sive do ponto de vista fiscal,
olhando para o quanto variou o
preço da gasolina, considerando
o preço antes da guerra, achamos
melhor ficar em torno da metade
desse limite, afirmou Moretti, em
entrevista coletiva para explicar
o bloqueio adicional de R$ 22,1
bilhões no Orçamento de 2026.

O ministro acrescentou que
o impacto da guerra foi mais for-
te no diesel do que na gasolina,
o que permitiu uma compensação
menor neste caso.

“[Um total de] R$ 0,44 é hoje
o valor por litro mais apropriado
para a subvenção e deve ser su-
ficiente para amortecer o choque
de preços na gasolina”, disse.

O governo calcula que a me-
dida terá custo de cerca de R$ 1,2
bilhão por mês. Como a duração
inicial prevista é de dois meses,
o impacto total estimado chega a
R$ 2,4 bilhões.

Segundo Moretti, o gasto
ainda não foi incorporado ofici-
almente às projeções do Orça-
mento porque o decreto de regu-
lamentação ainda está sendo fi-
nalizado pelo governo federal.

Após a aprovação presiden-
cial, a subvenção será implemen-
tada por meio de ato do Ministé-
rio da Fazenda.

A ajuda terá validade inicial
de dois meses e depois será rea-
valiada pela equipe econômica.

O governo pretende seguir
modelo semelhante ao adotado

na subvenção ao diesel, criada
em março para conter os efeitos
da disparada do petróleo no mer-
cado internacional.

De acordo com Moretti, a
continuidade ou não do subsí-
dio ao diesel ainda está em dis-
cussão dentro do governo.

A escalada do conflito no
Oriente Médio elevou os preços
internacionais do petróleo nas
últimas semanas, aumentando os
custos de combustíveis em diver-
sos países.

Como o Brasil ainda depende
parcialmente de importações de de-
rivados, oscilações internacionais
acabam pressionando os preços in-
ternos da gasolina e do diesel.

A estratégia do governo é usar
recursos públicos para reduzir tem-
porariamente parte desse impacto
enquanto o mercado internacional
permanece instável.

Durante a coletiva, Moretti
também anunciou que o governo

Com precatórios,
previsão de

déficit primário
sobe para

R$ 60,3 bilhões
O crescimento de gastos

obrigatórios fez a estimativa to-
tal de déficit primário para 2026
aumentar de R$ 59,8 bilhões para
R$ 60,3 bilhões. A previsão
consta do Relatório Bimestral de
Avaliação de Receitas e Despe-
sas, documento que orienta a
execução do Orçamento, envia-
do na sexta-feira (22) ao Con-
gresso Nacional.

O déficit primário representa
o resultado negativo das contas
do governo sem o pagamento
dos juros da dívida pública. A
estimativa considera os preca-
tórios, que estão fora da meta
fiscal até 2026 após acordo fe-
chado em 2023 com o Supremo
Tribunal Federal (STF). Também
há alguns gastos com defesa,
saúde e educação excluídos por
lei da meta.

Ao incluir os precatórios e
as despesas fora do arcabouço
fiscal, a previsão de gastos ex-
cluídos da meta de resultado pri-
mário está em R$ 60,3 bilhões. A
estimativa de déficit primário to-
tal impacta diretamente o endi-
vidamento do governo.

Ao excluir os precatórios e
as exceções do arcabouço fiscal,
no entanto, o governo prevê su-
perávit primário de R$ 4,1 bi-
lhões. O superávit primário re-
presenta a economia de gastos
do governo para pagar os juros
da dívida pública.

Por causa dessa previsão de
superávit, o governo não contin-
genciou verbas no Orçamento de
2026. Os Ministérios da Fazenda
e do Planejamento bloquearam R$
22,1 bilhão. Esse bloqueio é ne-
cessário para cumprir os limites
de gastos do arcabouço fiscal,
mas não está relacionado à meta
de resultado primário.

O relatório bimestral prevê
alta de R$ 4,4 bilhões nas recei-
tas líquidas em relação ao valor
aprovado no Orçamento de 2026.
A equipe econômica ainda não
incluiu o aumento das estimati-
vas de royalties do petróleo, por
causa da escalada do preço do
petróleo com a guerra no Orien-
te Médio.

A equipe econômica também
estima um aumento de R$ 4,6 bi-
lhões nas despesas totais.

Esse montante foi obtido da
seguinte forma:

+R$ 30,1 bilhões de gastos
obrigatórios;

–R$ 25,2 bilhões de gastos
discricionários (não-obrigatóri-
os, dos quais R$ 22,1 bilhões
vêm do bloqueio.

Benefício de Prestação Con-
tinuada (BPC): +R$ 14,1 bilhões;

Benefícios previdenciárias:
+R$ 11,5 bilhões;

Créditos extraordinários:
+R$ 3,5 bilhões;

Obrigatórias com controle
de fluxo (inclui Bolsa Família):
+R$ 3,4 bilhões

Demais despesas: +300 mi-
lhões.

Receitas administradas

Imposto de Renda: +R$ 10,3
bilhões (influenciado pelo lucro
de petroleiras);

Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social
(Cofins): +R$ 4,5 bilhões;

Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL): +R$ 3,9
bilhões;

Imposto sobre Operações Fi-
nanceiras (IOF): +R$ 1,1 bilhão.

Ao considerar as transferên-
cias para os estados e municípi-
os, que aumentarão R$ 16,1 bi-
lhões, a alta total das receitas lí-
quidas ficou em R$ 4,4 bilhões.

Em relação às receitas não-
administradas pela Receita Fede-
ral, o relatório reduziu a estimativa
em R$ 2,1 bilhões. As principais
variações foram as seguintes:

Exploração de recursos natu-
rais (royalties): -R$ 4,6 bilhões,
números devem ser revistos para
cima com o prolongamento da
guerra no Oriente Médio;

Dividendos de estatais: +R$
800 milhões;

Outras receitas não-adminis-
tradas: +1,7 bilhão. (Agência
Brasil)

decidiu não realizar neste ano o lei-
lão de áreas da União no pré-sal
que ainda não foram contratadas.

A expectativa inicial era arre-
cadar cerca de R$ 31 bilhões com o
certame em 2026, mas a previsão
foi retirada das contas públicas.

“Para este exercício, em meio
a uma guerra, em meio à oscila-
ção de preços, não era a melhor
decisão colocarmos em prática
um leilão dessas áreas”, afirmou
o ministro.

Segundo o governo, a perda
de arrecadação com o adiamento
do leilão será parcialmente com-
pensada pelo aumento das recei-
tas com royalties e com a venda
de petróleo da Pré-Sal Petróleo
S.A. (PPSA).

Com a alta do preço interna-
cional do barril em meio à guerra
no Irã, a arrecadação ligada à ex-
ploração de petróleo cresceu sig-
nificativamente nas últimas sema-
nas. (Agência Brasil)

do, licenciatura e tecnologia po-
derá ser 100% a distância.

De acordo com o estudo,
essa mudança ainda não chegou
a ser totalmente precificada. "O
desafio é que parte dos cursos
migrados ainda opera com valo-
res próximos à EAD de 2025, em-
bora o semipresencial tenda a
exigir maior estrutura, presencia-
lidade e custo de entrega", diz.

No Brasil, a educação superi-
or privada concentra a maior par-
te das matrículas. De acordo com
o último Censo da Educação Su-
perior (2024), eram 8,2 milhões de
estudantes na graduação priva-
da, o que corresponde a quase
80% do total de 10,2 milhões ma-
triculados no ensino superior.

No total, o ensino a distância
superou o ensino presencial,
com 5,2 milhões de estudantes
matriculados (entre as institui-
ções públicas e privadas), con-
tra 5 milhões no ensino presenci-
al.  (Agência Brasil)
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Importados

Audi do Brasil lança A5 2026
A Audi do Brasil anunciou o lançamento

da linha 2026 do Audi A5, sedã de luxo que
recebeu novos equipamentos e está ainda
mais tecnológico. Lançado ano passado no
mercado brasileiro, o veículo teve uma exce-
lente receptividade do público e se consoli-
dou como a nova referência do seu segmen-
to. O modelo já está disponível na rede de
42 concessionárias da marca das quatro ar-
golas no País, com preço de R$ 424.990.

Na linha 2026, o modelo é vendido em
versão única com a nova nomenclatura S
Line e agregou itens inéditos à sua ampla
lista de equipamentos de série. O veículo
passa a ser equipado com a chave presencial
keyless entry/go, com travamento e destra-
vamento das portas por aproximação e sis-
tema de abertura e fechamento do porta-
malas Hands-free, ou seja, não é necessário
ao condutor manusear as chaves ao entrar
ou sair do veículo

O modelo ganhou uma nova câmera 360º
com visualização top view, ampliando a vi-
sibilidade ao redor do veículo e aumentando
a segurança a bordo e contra colisões. A faci-
lidade de operação dos comandos do volan-
te foi ampliada com a adição de sliders para
controle de multifunções. A segurança foi
aprimorada também com sistemas de con-
dução semiautônoma, como o assistente de
ponto cego Side Assist com alerta de saída
do veículo (exit warning), assistente de trá-
fego transversal traseiro e assistente de con-
versão atrás.

Há ainda alerta de saída de faixa (LDWS)
com assistente de emergência e o Pre Sense
(proteção ativa dos ocupantes) na frente,
lateral e traseira - o sistema de segurança
preventiva usa sensores e câmeras para de-
tectar riscos de colisão iminente, agindo an-
tes do impacto e reduzindo danos ao tenci-
onar cintos, fechar vidros e iniciar a frena-
gem autônoma de emergência, preparando o

veículo e protegendo os passageiros em caso
de acidentes.

Os novos equipamentos complementam
a já extensa lista de itens de série, que ofere-
ce, entre outros, itens como controle de Cru-
zeiro Adaptativo (ACC), detector de aten-
ção e sonolência do motorista, faróis Full-
LED plus com assistente de farol alto inte-
grado, lanternas traseiras LED Pro com in-
dicador dinâmico nas setas, bancos diantei-
ros esportivos com ajustes elétricos e fun-
ção memória para o motorista, tampa do
porta-malas com abertura e fechamento elé-
trico via sistema Hands-free e teto solar
panorâmico com transparência ajustável.

Esteticamente, o modelo permanece com
um visual mais esportivo e arrojado com o
exterior S line, em estilo Alumínio Fosco
Escovado, com o pacote black como opcio-
nal sem custo. Por fim, os carregadores USB-
C na primeira e segunda fileira de bancos
continuam com potência de carregamento,
otimizando o tempo de recarga dos smar-
tphones e demais dispositivos eletrônicos
durante a viagem. O modelo traz ainda ro-
das Audi Sport de cinco braços, 20 polega-
das e acabamento cinza acetinado de alto
brilho.

O Audi A5 é equipado com motor EA888
evo5 2.0 turbo FSI, com quatro cilindros em
linha, potência de 272 cavalos (5.000 rpm a
6.500 rpm) e torque de 400 Nm (1.600 rpm a
4.500 rpm). O propulsor atua em sincronia
com a transmissão S tronic de sete velocida-
des e a tração quattro® com tecnologia Ultra.
O conjunto mecânico proporciona ao mode-
lo uma aceleração de 0 a 100 km/h em apenas
5,9 segundos e velocidade máxima de 250 km/
h (limitada eletronicamente). Já a Plataforma
Premium a Combustão (PPC), graças ao de-
senvolvimento contínuo da suspensão e di-
reção, fornece ao sedã médio de luxo uma
condução precisa e direção progressiva.

Design original
O Audi A5 abraça a estética minimalista

da marca das quatro argolas, com suas li-
nhas fluídas e orgânicas, vincos suaves e
superfícies e limpas. As proporções inter-
nas e externas cresceram, com maior com-
primento, largura e distância entre eixos,
tornando a carroceria mais larga e reforçan-
do o seu visual esportivo. Na dianteira, os
faróis afilados se distribuem nas extremida-
des da tradicional grade Singleframe, que fi-
cou mais larga e estreita, com o miolo em
padrão favo de mel tridimensional. Na tra-
seira, as lanternas integradas fogem do lugar
comum com disposição interna seccionada,
criando um efeito único e reforçando o dina-
mismo visual.

A cabine do Audi A5 adota o conceito de
“Palco Digital”, que com a nova interface é
voltada às necessidades dos usuários e for-
nece uma generosa sensação de espaço com

alto nível de conforto - o pacote de luzes
ambiente com 30 cores cria uma atmosfera
agradável. O novo display panorâmico tou-
ch MMI e curvo de 14,5 polegadas tem tec-
nologia OLED, e o Audi virtual cockpit ofe-
rece uma tela de 11,9 polegadas. Além da
tecnologia embarcada, o cockpit esbanja re-
quinte e esportividade na medida certa, mis-
turando revestimentos nobres e texturas agra-
dáveis, além de detalhes em alumínio esco-
vado fosco e bancos em combinação de cou-
ro e couro sintético com costuras contras-
tantes.

Externamente, as dimensões do modelo
são 4.829 mm (comprimento), 1.444 mm
(altura), 2.892 mm (entre eixos) e 2.099 mm
(largura com retrovisores). A capacidade do
porta-malas é de 417 litros, e 1.271 litros
com a segunda fileira de bacos rebatida. A
capacidade do tanque de combustível é de
56 litros. As opções de cores disponíveis

são Branco Arkona (Sólida); Azul Ascari,
Azul Firmamento, Azul Horizonte, Branco
Geleira, Preto Mito, Vermelho Granadina
(Metálicas); e Cinza Daytona (Perolizada).
Internamente, o modelo recebe acabamento
na tonalidade preta.

A linha 2026 do Audi A5 Sedan S line
recebe o inédito Audi connect, um novo ser-
viço digital que irá elevar o nível de conecti-
vidade e interação entre o veículo, motorista
e passageiros por meio do aplicativo myAudi
disponibilizado nas plataformas Android e
Apple. O sistema já é utilizado na Alema-
nha e a sua mais recente versão está sendo
implementada globalmente, iniciando pelo
Brasil. O Audi connect oferece mais de 30
funcionalidades para otimizar a experiência
conectada a bordo dos veículos da marca
das quatro argolas.

As funções relacionadas à segurança in-
cluem assistente de chamada de emergência;
relatório do status do veículo e controles
remotos de geolocalização do veículo, aber-
tura e fechamento das portas, geolocaliza-
ção do veículo, entre outros. Os sistemas de
navegação e infoentretenimento também fo-
ram aprimorados, e o Audi connect oferece
uma nova interface de navegação por satéli-
te com mapas detalhados e atualizados de
forma online, incluindo dados sobre tráfego
em tempo real e visualização de edifícios e
monumentos em 3D.

Os passageiros terão ainda acesso a uma
exclusiva loja de aplicativos acessível pelo
sistema multimídia com disponibilidade de
diversos aplicativos para todos os gostos e
interesses, incluindo aplicativos como You-
tube, Spotify e Bloomberg.  O Audi connect
não exige pagamento de taxas para a licença
e inscrição. A licença para o uso do sistema
acompanha o veículo de fábrica e oferece
vigência sem renovação por até 10 anos, nos
casos dos serviços de emergência.

Nacionais

Chevrolet Spin ganha nova versão
A Chevrolet apresenta a linha 2027 do

Spin com evoluções que reforçam a conexão
do modelo com públicos que sustentam sua
trajetória no mercado brasileiro. Com mais
de 70% de índice de fidelização, o Spin se
consolidou ao combinar amplo espaço in-
terno, versatilidade e excelente relação cus-
to-benefício em uma proposta valorizada
por famílias, motoristas profissionais e cli-
entes que priorizam funcionalidade no uso
cotidiano.

A principal novidade está na configura-
ção LTZ de cinco lugares. Até então, a ofer-
ta do Spin voltada ao máximo volume de
carga estava concentrada nas versões de en-
trada.

Agora, esse perfil de uso passa a contar
também com uma alternativa de acabamento
superior, com ar-condicionado digital, acen-
dimento automático dos faróis, sensor de
chuva, assistente de estacionamento, partida
sem chave, dutos de ar para o banco traseiro
e acabamento interno mais refinado.

A nova configuração amplia a relevância
do Spin para públicos estratégicos, como
taxistas e clientes PcD. Na versão de cinco
lugares, o modelo mantém o maior porta-
malas entre os automóveis de passeio de
produção nacional, com capacidade de até

756 litros, com a segunda fileira avançada e
carga até a altura dos vidros, e de até 1.021
litros, com o banco traseiro rebatido e baga-
gem até o teto.

Ao mesmo tempo, o modelo preserva
outro de seus diferenciais mais reconhecidos:

a oferta de versões para até sete ocupantes. É
justamente essa combinação de flexibilidade,
espaço e racionalidade que ajudou o Spin a se
consolidar como referência nesta categoria ao
longo da última década no país.

O crossover avança também em design

Auto Dicas

A Bajaj realiza a campanha promocional
“Acelerada da Sorte”, que está premiando
clientes em todo o Brasil com seis unidades
da motocicleta Pulsar N150 até o mês de
setembro. Cada prêmio inclui a moto com
documentação completa, IPVA do ano qui-
tado e seguro básico.

Para participar, basta realizar um test
ride do modelo ou adquirir uma Pulsar N150
durante o período da promoção, iniciado em
abril e válido até 30 de setembro de 2026.

Clientes que realizarem o test ride em
uma concessionária ou durante eventos ofi-
ciais da Bajaj recebem 1 número da sorte. Já
aqueles que efetuarem a compra do modelo
garantem 10 números da sorte, podendo acu-
mular até 11 números por CPF, aumentan-
do significativamente as chances de contem-
plação.

O cadastro deve ser realizado por meio
do site www.aceleradadasortepulsar.com.br,
onde também é possível acompanhar os re-
sultados dos sorteios. Para inscrição via test

e tecnologia. Enquanto a versão LT ganha
aplique inferior do para-choque dianteiro na
cor Dark Silver, reforçando a leitura de ro-
bustez, as versões LTZ e Premier passam a
contar com novos desenhos de rodas e grade
frontal em tom escurecido. O modelo topo
de linha adiciona ainda o farol alto adaptati-
vo. A paleta de cores externas também se
renova com a chegada do Cinza Âmbar, em
substituição ao Cinza Rush.

Além das mudanças, o Spin mantém
pilares que sustentam sua competitividade.
Todas as versões trazem uma base consis-
tente de conteúdo, com seis airbags, faróis
em LED, câmera de ré, painel de instrumen-
tos digital de 8 polegadas, central multimí-
dia Chevrolet MyLink de 11 polegadas,
OnStar e Wi-Fi embarcado. Sob o capô, se-
gue o reconhecido motor 1.8 Flex, com op-
ções de transmissão manual ou automática
de seis velocidades.

Líder entre taxistas, referência em
acessibilidade

Entre os públicos que ajudam a explicar
a força do Spin no mercado está o cliente
PcD. O espaço interno, a configuração de
cinco lugares e a arquitetura da cabine favo-
recem adaptações veiculares e ampliam a
funcionalidade do modelo para diferentes

necessidades de mobilidade.
Por essas características, o Spin é hoje o

veículo mais indicado por empresas especi-
alizadas em acessibilidade para a instalação
de rampas traseiras, permitindo que o pas-
sageiro embarque e seja transportado em sua
própria cadeira de rodas.

Essa versatilidade ganha ainda mais re-
levância quando se observa a relação do pro-
duto com o segmento de táxis — um públi-
co altamente exigente, inserido em rotinas
de uso severo, alta quilometragem e contro-
le rigoroso de custo operacional. Em um
universo de aproximadamente 25 mil táxis
novos emplacados anualmente no Brasil, o
Spin tem sido protagonista, com cerca de 15
mil unidades comercializadas ao longo dos
últimos cinco anos.

Mais do que um dado comercial, trata-
se de uma chancela importante para o pro-
duto em um segmento que também vem pas-
sando por transformação. Com a expansão
do transporte por aplicativo e a mudança no
perfil de atendimento, cresce a busca por
veículos mais espaçosos, confortáveis e com
maior percepção de status, capazes de ofe-
recer melhor experiência ao passageiro, aten-
dimento mais qualificado e maior capacida-
de para bagagens.

VW Tukan na
convocação para o hexa

A Volkswagen do Brasil reuniu novamen-
te futebol, cultura e emoção coletiva em um
novo capítulo de sua ofensiva regional. A
marca escolheu o evento de anúncio dos joga-
dores brasileiros que disputarão a Copa do
Mundo Fifa de Futebol, um dos momentos
mais emblemáticos do calendário esportivo
para apresentar ao mundo, pela primeira vez,
a inédita Tukan, nova picape 100 % dese-
nhada, planejada e desenvolvida no Brasil.

Para a primeira aparição pública da Tukan,
a Volkswagen do Brasil revelou detalhes im-
portantes do projeto, como a estreia da pla-
taforma MQB em uma picape da marca, in-
ternacionalmente reconhecida por sua flexi-
bilidade industrial, redução de peso e alta ro-
bustez; o primeiro modelo Volkswagen do
Brasil a ter o próprio nome estampado na

traseira, trazendo ainda mais identidade ao
projeto; e a suspensão traseira com feixe de
molas, que garantirá ao veículo conforto, ver-
satilidade e excelente capacidade de carga.

Além de criar um storytelling para o mo-
mento, os grafismos na camuflagem do Tukan
ajudaram a esconder detalhes do modelo que
ainda serão revelados futuramente. As for-
mas, preenchimentos e contrastes foram cui-
dadosamente desenvolvidos para “bagunçar”
a leitura das linhas da picape, preservando
elementos estratégicos do design até o lança-
mento oficial.

A Tukan será a primeira picape da marca
construída sobre a plataforma MQB, inter-
nacionalmente reconhecida por sua flexibili-
dade industrial, redução de peso e alta robus-
tez. A plataforma MQB oferece a flexibilida-

de necessária para o desenvolvimento de di-
ferentes configurações de veículos a partir de
uma mesma base, por meio do ajuste das prin-
cipais dimensões e da adaptação estrutural
para incorporar distintas tecnologias.

No caso da Tukan, foram realizadas evo-
luções específicas, como a adoção de uma
suspensão traseira com eixo rígido e feixe de
molas, solução que garante a robustez e a
capacidade de carga adequadas às demandas
desse tipo de veículo.

Este sistema foi cuidadosamente proje-
tado para garantir uma robustez excepcional,
assegurando durabilidade mesmo em condi-
ções severas de uso ao absorver eficiente-
mente as irregularidades do terreno, preser-
vando o conforto dos ocupantes e a integri-
dade do veículo, especialmente durante o
transporte de cargas ou em trajetos desafia-
dores.

A Volkswagen Tukan também será o pri-
meiro modelo da marca no País a ter o pró-
prio nome do produto estampado na chapa
traseira do veículo, dando mais personalida-
de ao modelo.

A inédita picape Tukan simboliza um
novo capítulo da Volkswagen no Brasil e na
América Latina. O modelo é mais um projeto
100% desenhado, planejado e desenvolvido
no País, com produção confirmada em São
José dos Pinhais (PR), e integra a ofensiva de
21 lançamentos da marca na região até 2028,
sustentada por investimentos de R$ 20 bi-
lhões.

A Volkswagen confirmou a icônica cor
Amarelo Canário para a Tukan — tonalidade
que marcou diferentes gerações e esteve pre-
sente em alguns dos clássicos mais emblemá-
ticos da trajetória da Volkswagen do Brasil.

Bajaj realiza sorteia seis
motos Pulsar N150

ride, é necessário enviar o termo de partici-
pação devidamente preenchido e assinado
pela concessionária. No caso de compra, o
cadastro deve ser feito com os mesmos da-
dos utilizados na aquisição da motocicleta
na concessionária Bajaj. Em até 72 horas
ocorrerá a validação da nota fiscal e os nú-
meros da sorte estarão disponíveis para con-
sulta.

O primeiro sorteio aconteceu no come-
ço de maio, marcando o início de uma série
de premiações mensais. Ao todo, serão seis
motos sorteadas ao longo da campanha, com
apurações realizadas até meados de outu-
bro.

Podem participar pessoas com 18 anos
ou mais, com CPF e CNH válidos, residen-
tes no Brasil e que cumpram os demais re-
quisitos previstos no regulamento.

 Para mais informações sobre regulamen-
to, datas dos sorteios e concessionárias par-
ticipantes, acesse
www.aceleradadasortepulsar.com.br.


